26/02/2024, 10:09 SEI/MT - 8034528 - Portaria Conjunta

MINISTERIO DE PORTOS E AEROPORTOS
SECRETARIA NACIONAL DE AVIAGAO CIVIL
DEPARTAMENTO DE OUTORGAS, PATRIMONIO E POLITICAS REGULATORIAS AEROPORTUARIAS

PORTARIA CONJUNTA N¢ 1, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2024
Brasilia, 08 de fevereiro de 2024.
Processo: 00055.000518/2015-01

APROVA O NOVO ZONEAMENTO CIVIL-MILITAR
DO SiTIO AEROPORTUARIO DA BASE AEREA DE
SANTOS (BAST/SBST).

O SECRETARIO NACIONAL DE AVIACAO CIVIL do MINISTERIO DE PORTOS E AEROPORTOS e o
CHEFE DO ESTADO-MAIOR DA AERONAUTICA do COMANDO DA AERONAUTICA/MINISTERIO DA DEFESA, no
uso de suas atribuicdes, e considerando o disposto no art. 33 da Lei n2 7.565, de 19 de dezembro de 1986,
no Decreto n? 11.237, de 18 de outubro de 2022, no Decreto n? 11.354, de 12 de janeiro de 2023, na
Portaria Interministerial n2 01, de 30 de setembro de 2021, na Portaria Conjunta SAC-MTPA/COMAER n2 6,
de 5 de setembro de 2018, alterada pela Portaria n2 149/DGCEA, de 8 de novembro de 2021, e no que
consta no Processo SAC-MPOR e COMAER-MD de n? 00055.000518/2015-01, resolvem:

Art. 1° Aprovar o Plano de Zoneamento Civil-Militar (PZCM) do Sitio Aeroportudrio Base Aérea
de Santos/Aeroporto do Guaruja (BAST/SBST), localizado no Municipio de Guaruja-SP, que define como area
civil 1.787.902,300 m? (um milh3o, setecentos e oitenta e sete mil, novecentos e dois metros quadrados e
trinta decimetros quadrados) e como area militar 980.715,420 m? (novecentos e oitenta mil e setecentos e
guinze metros quadrados e quarenta e dois decimetros quadrados), conforme delimitados em planta e
memoriais descritivos, anexos ao processo supramencionado, os quais integram esta Portaria para todos os
efeitos.

Art. 22 As areas civis definidas no artigo anterior permanecerdo sob a jurisdicdo patrimonial
do Comando da Aerondutica (COMAER), tendo em vista que no Sitio Aeroportuario de que trata esta
Portaria se encontra instalada uma Organizacdo Militar (OM) estratégica do COMAER.

Art. 32 A transferéncia da responsabilidade técnica, administrativa e operacional das areas
civis para o Ministério de Portos e Aeroportos (MPOR) sera efetivada por meio do Terceiro Termo Aditivo ao
Termo de Transferéncia de Responsabilidade n2 001/2014/IV COMAR, a ser firmado pelo Comando da
Aerondutica (COMAER), por meio do Comando de Preparo, e pelo MPOR, por meio da Secretaria Nacional
de Aviacdo Civil (SAC).

Art. 42 Considerando as obras que serao realizadas para a implanta¢do das novas instalagdes
do aeroporto, as dreas A, B e C, identificadas no Anexo | desta Portaria, que compdem extensdo total de
46.823,184 m? (quarenta e seis mil, oitocentos e vinte e trés metros quadrados e um mil, oitocentos e
guarenta centimetros quadrados), serdo destacadas temporariamente da area militar indicada no art. 19,
bem como utilizadas e classificadas como infraestruturas aeroportudrias civis, pelo prazo maximo de até 5
(cinco) anos.
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§12 As dreas mencionadas no caput serdo assim segmentadas:

| - AREA A - PIER, ESTACIONAMENTO E TERMINAL DE PASSAGEIROS (TPS) PROVISORIOS, com
area de 11.650,681 m? (onze mil, seiscentos e cinquenta metros quadrados e seis mil, oitocentos e dez
centimetros quadrados), pelo prazo maximo de 5 (cinco) anos;

Il - AREA B - AVENIDA DE ACESSO AO PATIO DE AERONAVES, com d4rea de 6.808,358 m? (seis
mil, oitocentos e oito metros quadrados e trés mil, quinhentos oitenta centimetros quadrados), pelo prazo
maximo de 5 (cinco) anos; e

Il - AREA C - PATIO DE AERONAVES, com area de 28.364,145 m? (vinte e oito mil, trezentos e
sessenta e quatro metros quadrados e um mil, quatrocentos e cinquenta centimetros quadrados), pelo prazo
maximo de 5 (cinco) anos.

§22 Todas as obras e benfeitorias realizadas nas dreas descritas no paragrafo anterior serdo
incorporadas ao patriménio do COMAER, sem direito a reversdo ou indenizagdo a executora.

§32 A Area A, com previsdo de utilizagdo para estacionamento e terminal provisério de
passageiros, serd de uso civil por até 180 (cento e oitenta) dias apds o término da obra de construcdo de
nova via de acesso a Base Aérea de Santos (BAST), devendo as estruturas ali inseridas serem movimentadas
para nova posicdo a oeste da area C, mantendo a limitagdo maxima de 5 (cinco) anos. A movimentacdo do
TPS provisdrio para a nova localizagdo devera ocorrer em coordenagdao com o COMAER;

§42 A nova via de acesso a drea militar da BAST, condicionante para a movimentacdo do TPS,
se iniciard no prolongamento da Rua Mato Grosso e se estenderd paralela a pista de pouso e decolagem,
fora da drea operacional do aerédromo, até a chegada a nova guarda da BAST;

§52 A Area B, de uso compartilhado entre as organizacdes militares e civis, podera ser
realocada a qualquer momento durante a vigéncia desta Portaria, a critério exclusivo do COMAER. Nao
podera haver nenhum tipo de limitagdo ou restricio de acesso a Area B aos militares e/ou civis no interesse
do COMAER, inclusive no caso da realizacdo de novos empreendimentos dentro da area militar do sitio
aeroportuario em pauta;

§62 Com a construcdo da via de acesso citada no §49, a via de acesso da area B deixara de ser
utilizada de modo compartilhado, passando a ser de uso exclusivo militar;

§72 Caso a nova via de acesso ndo seja implantada, as disposicbes dos §32 e §42 serdo
replanejadas pelo COMAER;

§8° A Area B n3o poderd ser cercada ou sofrer qualquer tipo de interven¢do pelo
Administrador do Aeroporto sem a devida autorizacdo prévia do COMAER, mesmo que seja para o
cumprimento de regras da Agéncia Nacional de Aviagdo Civil (ANAC). A SAC devera coordenar junto a ANAC,
caso necessario, a adaptacio e/ou flexibilizacdo das regras referentes a Area B, em virtude da
excepcionalidade, do carater provisério e do uso compartilhado da mesma. O acesso 3 Area B serd
independente de qualquer autorizacdo ou contato prévio com o Administrador do Aeroporto.

§9° Quaisquer intervengdes nas Areas A e C, com a finalidade de atender as demandas das
operacbes de aviacdo civil, deverdo ser precedidas de autorizacdo prévia do COMAER e ndo poderdo
inviabilizar ou limitar as atividades militares ou demais empreendimentos que venham a ser instalados na
area militar do sitio aeroportudrio em questao.

§10 Quaisquer necessidades de reproducdo de edificagbes, vias e instalagdes militares
somente poderdo ser realizadas apds aprovacdo do COMAER e sem custos para o mesmo.

§11 Ao final do prazo de que trata o caput, as referidas areas serdo convertidas em militares,
sendo que as operacdes aeroportuarias civis provisérias nelas existentes serdo integralmente realocadas
para outras dreas civis do sitio aeroportuario.

§12 As condicbes para a utilizacdo das areas A, B e C, pela aviacado civil, serdo detalhadas em
Termo Aditivo ao Termo de Transferéncia de Responsabilidade n2 001/2014/1V COMAR.

Art. 52 As dreas classificadas como especiais sujeitam-se ao disposto na Portaria Conjunta n2
6, de 5 de setembro de 2018, alterada pela Portaria n® 149/DGCEA, de 8 de novembro de 2021, ou a que
vier a atualiza-la, que dispdem sobre as diretrizes para identificacdo e classificacdo de areas utilizadas por
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instalacdes e equipamentos do Sistema de Controle do Espaco Aéreo Brasileiro (SISCEAB) nos aerédromos
civis publicos.

Art. 62 Fica revogada a Portaria Conjunta n? 11, de 29 de novembro de 2018.

Art. 72 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicacdo no Diario Oficial da Unido
(DOU), ficando a cargo do MPOR essa providéncia.

JULIANO ALCANTARA NOMAN Ten. Brig. do Ar SERGIO ROBERTO DE ALMEIDA
Secretario Nacional de Aviagdo Civil Chefe do Estado-Maior da Aeronautica

Anexos:
| - Planta n2 SP.032-000/041/2018/67120, Rev 01/2023 (7887121) ; e
Il - Memoriais descritivos (7887256).

SUPER m Documento assinado eletronicamente por Juliano Alcantara Noman, Secretario Nacional de
GOVEBR Aviagdo Civil, em 21/02/2024, as 15:21, conforme horério oficial de Brasilia, com fundamento no
L= ool " art. 3°, inciso V, da Portaria n? 446/2015 do Ministério dos Transportes.

SUPER ri\] Documento assinado eletronicamente por SERGIO ROBERTO DE ALMEIDA, Usuario Externo, em
GOVBR 23/02/2024, as 11:25, conforme horario oficial de Brasilia, com fundamento no art. 3°, inciso V, da
L= ool ! Portaria n2 446/2015 do Ministério dos Transportes.

» A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
. https://super.transportes.gov.br/sei/controlador_externo.php?

Ji: informando o cddigo verificador 8034528 e o cédigo CRC 13387BC2.

Referéncia: Processo n? 00055.000518/2015-01 SEI n2 8034528

Esplanada dos Ministérios Bloco R, - Bairro Zona Civico Administrativ
Brasilia/DF, CEP 70044-902
Telefone:
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[INSS Instituto Nacional de Seguridade Social

[P] Imposto sobre Produtos Industrializados

LOAS Lei Organica de Assisténcia Social

MAPA Ministério da Agricultura e Pecuaria

MDA Ministério do Desenvolvimento Agrario

MDS Ministério do Desenvolvimento e Assisténcia Social
MEC Ministério da Educacao

MF Ministério da Fazenda

MGI Ministério da Gestao e da Inovagao em Servigos Publicos
MME Ministério das Minas e Energia

MTE Ministério do Trabalho e Emprego

MPO Ministério do Planejamento e Orgamento

MPU Ministério Publico da Unido

MPS Ministério da Previdéncia Social

INFGC [Necessidade de Financiamento do Governo Central
OCC Outras Despesas de Capital

PGFN Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

PLDO Projeto de Lei de Diretrizes Orgamentarias

PLOA Projeto de Lei Orgamentdria Anual

RARDP Relatorio de Avaliagao de Receitas e Despesas Primarias
RGPS Regime Geral de Previdéncia Social

RMV Renda Mensal Vitalicia

SE Secretaria-Executiva

SEST Secretaria de Coordenacdo e Governanga das Empresas Estatais
SNAS Secretaria Nacional de Assisténcia Social

SPE Secretaria de Politica Econdmica

SOF Secretaria de Or¢amento Federal

SPT Setor de Politicas de Trabalho

SRFB Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil
SRGPS Secretaria do Regime Geral da Previdéncia Social
STN Secretaria do Tesouro Nacional

TCU Tribunal de Contas da Unido

Ministério de Portos e Aeroportos

SECRETARIA NACIONAL DE AVIAGAO CIVIL
PORTARIA CONJUNTA N¢ 1, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2024

APROVA O NOVO ZONEAMENTO CIVIL-MILITAR DO SiTIo
AEROPORTUARIO DA BASE AEREA DE SANTOS (BAST/SBST).

O SECRETARIO NACIONAL DE AVIACAO CIVIL do ,MINISTERIO DE PORTOS E
AEROPORTOS e o CHEFE DO ESTADO-MAIOR DA AERONAUTICA do COMANDO DA
AERONAUTICA/MINISTERIO DA DEFESA, no uso de suas atribui¢bes, e considerando o
disposto no art. 33 da Lei n? 7.565, de 19 de dezembro de 1986, no Decreto n2
11.237, de 18 de outubro de 2022, no Decreto n? 11.354, de 12 de janeiro de 2023,
na Portaria Interministerial n2 01, de 30 de setembro de 2021, na Portaria Conjunta
SAC-MTPA/COMAER n2 6, de 5 de setembro de 2018, alterada pela Portaria n2
149/DGCEA, de 8 de novembro de 2021, e no que consta no Processo SAC-MPOR e
COMAER-MD de n? 00055.000518/2015-01, resolvem:

Art. 1° Aprovar o Plano de Zoneamento Civil-Militar (PZCM) do Sitio
Aeroportuério Base Aérea de Santos/Aeroporto do Guaruja (BAST/SBST), localizado no
Municipio de Guaruji-SP, que define como area civil 1.787.902,300 m? (um milhdo,
setecentos e oitenta e sete mil, novecentos e dois metros quadrados e trinta
decimetros quadrados) e como area militar 980.715,420 m? (novecentos e oitenta mil
e setecentos e quinze metros quadrados e quarenta e dois decimetros quadrados),
conforme delimitados em planta e memoriais descritivos, anexos ao processo
supramencionado, os quais integram esta Portaria para todos os efeitos.

Art. 22 As areas civis definidas no artigo anterior permanecerdo sob a
jurisdicdo patrimonial do Comando da Aerondutica (COMAER), tendo em vista que no
Sitio Aeroportuario de que trata esta Portaria se encontra instalada uma Organizagdo
Militar (OM) estratégica do COMAER.

Art. 32 A transferéncia da responsabilidade técnica, administrativa e operacional
das areas civis para o Ministério de Portos e Aeroportos (MPOR) sera efetivada por meio
do Terceiro Termo Aditivo ao Termo de Transferéncia de Responsabilidade n2 001/2014/IV
COMAR, a ser firmado pelo Comando da Aerondutica (COMAER), por meio do Comando de
Preparo, e pelo MPOR, por meio da Secretaria Nacional de Aviagdo Civil (SAC).

Art. 42 Considerando as obras que serao realizadas para a implantagdo das novas
instalagGes do aeroporto, as areas A, B e C, identificadas no Anexo | desta Portaria, que
compdem extensdo total de 46.823,184 m? (quarenta e seis mil, oitocentos e vinte e trés
metros quadrados e um mil, oitocentos e quarenta centimetros quadrados), serdo destacadas
temporariamente da area militar indicada no art. 12, bem como utilizadas e classificadas
como infraestruturas aeroportudrias civis, pelo prazo maximo de até 5 (cinco) anos.

§12 As areas mencionadas no caput serdo assim segmentadas:

| - AREA A - PIER, ESTACIONAMENTO E TERMINAL DE PASSAGEIROS (TPS)
PROVISORIOS, com é&rea de 11.650,681 m? (onze mil, seiscentos e cinquenta metros
quadrados e seis mil, oitocentos e dez centimetros quadrados), pelo prazo maximo de
5 (cinco) anos; i

Il - AREA B - AVENIDA DE ACESSO AO PATIO DE AERONAVES, com area de
6.808,358 m? (seis mil, oitocentos e oito metros quadrados e trés mil, quinhentos
oitenta centimetros quadrados), pelo prazo maximo de 5 (cinco) anos; e
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Il - AREA C - PATIO DE AERONAVES, com area de 28.364,145 m? (vinte e
oito mil, trezentos e sessenta e quatro metros quadrados e um mil, quatrocentos e
cinquenta centimetros quadrados), pelo prazo maximo de 5 (cinco) anos.

§22 Todas as obras e benfeitorias realizadas nas areas descritas no
paragrafo anterior serdo incorporadas ao patrimonio do COMAER, sem direito a
reversdo ou indenizagdo a executora.

§32 A Area A, com previsdo de utilizagdo para estacionamento e terminal
provisorio de passageiros, sera de uso civil por até 180 (cento e oitenta) dias apds o
término da obra de construgdo de nova via de acesso a Base Aérea de Santos (BAST),
devendo as estruturas ali inseridas serem movimentadas para nova posicdo a oeste da
area C, mantendo a limitagdo mdaxima de 5 (cinco) anos. A movimentagdo do TPS
provisorio para a nova localizagdo devera ocorrer em coordenagdo com o COMAER;

§42 A nova via de acesso a area militar da BAST, condicionante para a
movimentagdo do TPS, se iniciarda no prolongamento da Rua Mato Grosso e se
estenderd paralela a pista de pouso e decolagem, fora da d4rea operacional do
aerédromo, até a chegada a nova guarda da BAST;

§52 A Area B, de uso compartilhado entre as organizagdes militares e civis,
podera ser realocada a qualquer momento durante a vigéncia desta Portaria, a critério
exclusivo do COMAER. Ndo poderd haver nenhum tipo de limitagdo ou restricdo de
acesso a Area B aos militares e/ou civis no interesse do COMAER, inclusive no caso da
realizacdo de novos empreendimentos dentro da area militar do sitio aeroportudrio em
pauta;

§62 Com a construgdo da via de acesso citada no §49, a via de acesso da area B
deixard de ser utilizada de modo compartilhado, passando a ser de uso exclusivo militar;

§72 Caso a nova via de acesso ndo seja implantada, as disposicdes dos §3¢
e §42 serdo replanejadas pelo COMAER;

§8° A Area B ndo poderd ser cercada ou sofrer qualquer tipo de intervengdo
pelo Administrador do Aeroporto sem a devida autorizagdao prévia do COMAER, mesmo
que seja para o cumprimento de regras da Agéncia Nacional de Aviagdo Civil (ANAC).
A SAC devera coordenar junto a ANAC, caso necessdrio, a adaptacdo e/ou flexibilizacdo
das regras referentes a Area B, em virtude da excepcionalidade, do carater provisério
e do uso compartilhado da mesma. O acesso a Area B serad independente de qualquer
autorizacdo ou contato prévio com o Administrador do Aeroporto.

§9° Quaisquer intervengdes nas Areas A e C, com a finalidade de atender as
demandas das operagbes de aviagdo civil, deverdo ser precedidas de autorizacdo prévia do
COMAER e ndo poderdo inviabilizar ou limitar as atividades militares ou demais empreendimentos
que venham a ser instalados na area militar do sitio aeroportudrio em questdo.

§10 Quaisquer necessidades de reprodugao de edificagdes, vias e instalagdes militares
somente poderdo ser realizadas apds aprovacdo do COMAER e sem custos para o0 mesmo.

§11 Ao final do prazo de que trata o caput, as referidas areas serdo
convertidas em militares, sendo que as operagBes aeroportuarias civis provisorias nelas
existentes serdo integralmente realocadas para outras areas civis do sitio
aeroportuario.

§12 As condigOes para a utilizagdo das dreas A, B e C, pela aviagao civil,
serdo detalhadas em Termo Aditivo ao Termo de Transferéncia de Responsabilidade n?
001/2014/IV COMAR.

Art. 52 As dreas classificadas como especiais sujeitam-se ao disposto na
Portaria Conjunta n2 6, de 5 de setembro de 2018, alterada pela Portaria n?
149/DGCEA, de 8 de novembro de 2021, ou a que vier a atualizéd-la, que dispdem
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sobre as diretrizes para identificacdo e classificacdo de areas utilizadas por instalagGes
e equipamentos do Sistema de Controle do Espaco Aéreo Brasileiro (SISCEAB) nos
aerédromos civis publicos.
Art. 62 Fica revogada a Portaria Conjunta n2 11, de 29 de novembro de 2018.
Art. 72 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicagdo no Diario
Oficial da Unido (DOU), ficando a cargo do MPOR essa providéncia.

JULIANO ALCANTARA NOMAN
Secretario Nacional de Aviagdo Civil

Ten. Brig. Ar SERGIO ROBERTO DE ALMEIDA
Chefe do Estado-Maior da Aeronautica

AGENCIA NACIONAL DE AVIAGCAO CIVIL
SUPERINTENDENCIA DE INFRAESTRUTURA AEROPORTUARIA
GERENCIA DE CERTIFICAGAO E SEGURANGA OPERACIONAL

PORTARIA N2 13.534, DE 4 DE JANEIRO DE 2024

O GERENTE DE CERTIFICACAO E SEGURANCA OPERACIONAL SUBSTITUTO, no
uso da atribuicdo que lhe confere o art. 49, inciso Ill da Portaria n? 10.700, de 09 de margo
de 2023, tendo em vista o disposto na Lei n? 7.565, de 19 de dezembro de 1986, e na
Resolucdo n2 158, de 13 de julho de 2010, e Portaria n? 3.352/SIA, de 30 de outubro de
2018, e considerando o que consta do processo n? 00065.053211/2023-95, resolve:

Art. 12 Inscrever o Aerédromo privado CIAD ROO0095 no cadastro de
aerédromos da ANAC.

Art. 22 A inscricdo no cadastro tem validade de 10 (dez) anos.

Art. 32 As caracteristicas cadastrais do aerédromo serdo publicadas no sitio da
ANAC na rede mundial de computadores.

Art. 42 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicagdo.

EDUARDO HENN BERNARDI
PORTARIA N2 13.830, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2024

O GERENTE DE CERTIFICACAO E SEGURANCA OPERACIONAL, no uso da
atribuicdo que lhe confere o art. 49, inciso I, da Portaria n2 10.700/SIA, de 9 de margo de
2023, tendo em vista o disposto na Lei n? 7.565, de 19 de dezembro de 1986, na
Resolugdo n? 158, de 13 de julho de 2010, e na Portaria n2 3.352/SIA, de 30 de outubro
de 2018, e considerando o que consta do processo n2 00065.004417/2024-72, resolve:

Art. 19 Inscrever o Aerédromo privado CIAD TO0138 no cadastro de
aerédromos da ANAC.

Art. 22 A inscricdo no cadastro tem validade de 10 (dez) anos.

Art. 32 As caracteristicas cadastrais do aerédromo serdo publicadas no sitio da
ANAC na rede mundial de computadores.

Art. 42 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicagdo.

EDUARDO HENN BERNARDI
PORTARIA N¢ 13.876, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2024

O GERENTE DE CERTIFICACAO E SEGURANGCA OPERACIONAL, no uso da
atribuicdo que lhe confere o art. 49, inciso I, da Portaria n2 10.700/SIA, de 9 de margo de
2023, tendo em vista o disposto na Lei n? 7.565, de 19 de dezembro de 1986, na
Resolucdo n2 158, de 13 de julho de 2010, e na Portaria n2 3.352/SIA, de 30 de outubro
de 2018, e considerando o que consta do processo n2 00065.004764/2024-03, resolve:

Art. 12 Inscrever o Aerdédromo privado CIAD PA0391 no cadastro de
aerédromos da ANAC.

Art. 22 A inscricdo no cadastro tem validade de 10 (dez) anos.

Art. 32 As caracteristicas cadastrais do aerédromo serdo publicadas no sitio da
ANAC na rede mundial de computadores.

Art. 42 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicagdo.

EDUARDO HENN BERNARDI
PORTARIA N¢ 13.913, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2024

O GERENTE DE CERTIFICACAO E SEGURANCA OPERACIONAL, no uso da atribuicao
que lhe confere o art. 49, inciso Ill, da Portaria n2 10.700/SIA, de 9 de mar¢o de 2023, tendo
em vista o disposto na Portaria Interministerial n2 1.422/MD/SAC-PR, de 5 de junho de 2014,
e considerando o que consta do processo n? 00065.006500/2024-86, resolve:

Art. 12 Considerar inscrito no cadastro e aberto ao trafego aéreo o heliponto
privado abaixo, com as seguintes caracteristicas:

| - Nome da plataforma/embarcagdo: SSV VICTORIA;

Il - Indicador de localidade: 9PBH,;

Il - Indicativo de chamada da EPTA: SSV VICTORIA;

IV - Tipo de plataforma/embarcagdo: Plataforma Flutuante;

V - Area de exploragdo dos recursos naturais: Bacia de Santos;

VI - Altitude em relagdo ao nivel do mar: 50,71 metros;

VIl - Resisténcia do pavimento: 12,8 toneladas;

VIII - Comprimento maximo do maior helicéptero a operar: 22,2 metros;

IX - Condigdes operacionais: Pousos e decolagens no periodo diurno. Pousos e
decolagens, em carater de emergéncia, no periodo noturno;

X - Classe: 1;

Xl - Categoria: H2; e

Xl - Sistema de combustivel homologado: Ndo Possui.

Art. 22 A inscricdo no cadastro tem validade até 21 de fevereiro de 2027.

Art. 32 Fica revogada a Portaria n? 4148/SIA, de 02 de fevereiro de 2021,
publicada no Didrio Oficial da Unido de 10 de fevereiro de 2021, Se¢do 1, pagina 40.

Art. 42 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicagdo.

EDUARDO HENN BERNARDI

AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIARIOS
DELIBERAGAO Ne 13, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2024

O DIRETOR-GERAL DA AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIARIOS, no
uso da competéncia que lhe é conferida pelo inciso IV do art. 20 do Regimento Interno,
considerando o que consta do Processo n2 50300.009303/2022-03, resolve:

Art. 12 Estabelecer que a audiéncia publica presencial ou telepresencial
prevista no ambito do Aviso de Audiéncia Publica n2 02/2024-ANTAQ, que tem por
objetivo obter contribuigdes, subsidios e sugestdes para o aprimoramento de proposta
normativa de alteracdo da Resolugdo Normativa-ANTAQ n? 7, de 31 de maio de 2016,
que regula a exploragdo de areas e instalagGes portuarias sob gestdo da administracdo
do porto, no ambito dos portos organizados, ocorrerd no modelo virtual no dia 14 de
margco de 2024, com inicio as 10h e término quando da manifestagdo do ultimo
credenciado.

Art. 22 A dindmica da audiéncia publica virtual serd a seguinte:

| - Toda a sessdo virtual serd transmitida via streaming a toda a Internet,
gravada e disponibilizada no canal da ANTAQ no "Youtube";

Il - Ndo é necessaria inscricdo para assistir a Audiéncia Publica;

Este documento pode ser verificado no enderego eletrénico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo cédigo 05152024022600072

Ill - Os interessados em manifestar-se na audiéncia deverdo se inscrever pelo
aplicativo de mensagens "Whatsapp" no nimero (61) 2029-6940. O periodo de inscrigdo
serd das 9h as 15h do dia 13 de marco de 2024;

IV - Os interessados poderdo enviar sua contribui¢cdo por video, dudio ou até
mesmo por escrito no "Whatsapp";

V - Os interessados também poderdo se manifestar entrando na sala de
reunido criada no aplicativo "Teams". Para isso, no ato de inscri¢do, o interessado devera
se manifestar nesse sentido e encaminhar seu enderego eletrénico de login no "Teams"
para ser convidado a entrar na sala na sua vez; e

VI - Em caso de problemas computacionais para utilizagdo da ferramenta
"Teams" serd realizada uma segunda tentativa de conexdo ao final de todas as
contribuigées ou o interessado podera encaminhar sua contribuicdo pelo "Whatsapp".

Art. 32 Ficam mantidas as demais disposicdes constantes no Aviso de
Audiéncia Publica n? 02/2024-ANTAQ.

Art. 42 Esta Deliberagdo entra em vigor na data de sua publicagdo no Diario
Oficial da Unido (DOU).

EDUARDO NERY MACHADO FILHO

Ministério dos Povos Indigenas

77N
O,

GABINETE DA MINISTRA
RETIFICACAO

Na Portaria MPI n2 38, de 15 de fevereiro de 2024, publicado no Diario Oficial
da Unido de 16 de fevereiro de 2024, Segdo 1, pag. 61;

Onde se |é: "IV - elaborar relatérios perioddicos de resposta em relagdo as agdes
adotadas para o cumprimento de decisGes internacionais, a serem enviados para o
Ministério das Relagdes Exteriores;",

Leia-se: "IV - elaborar relatérios peridédicos de resposta em relagdo as agoes
adotadas para o cumprimento de decisdes internacionais, a serem enviados para o
Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania;".

FUNDACAO NACIONAL DOS POVOS INDIGENAS
INSTRUCAO NORMATIVA FUNAI N2 32, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2024

Estabelece orientagdes sobre a condugdo, o controle, a
identificagdo visual, a utilizagdo, os reparos, a
manutengdo e a responsabilizagdo referentes a frota
de veiculos no ambito da Fundagdo Nacional dos Povos
Indigenas - Funai.

A PRESIDENTA DA FUNDACAO NACIONAL DOS POVOS INDIGENAS, SUBSTITUTA, no
uso das atribui¢des que lhe sdo conferidas pelo Estatuto da Funai, aprovado pelo Decreto n?
11.226, de 7 de outubro de 2022, e tendo em vista o disposto na Lei n2 1.081, de 13 de abril de
1950, na Lei n2 9.327, de 09 de dezembro de 1996, na Lei n2 9.503, de 23 de setembro de
1997, no Decreto n2 9.287, de 15 de fevereiro de 2018, na Instrugdo Normativa SLTI/MPOG n@
03, de 15 de maio de 2008, e na Resolugdo CONTRAN n2 231, de 15 de margo de 2007,
resolve:

Art. 12 Estabelecer orientagdes sobre a condugao, o controle, a identificagdo visual,
a utilizagdo, os reparos, a manutengdo e a responsabilizagdo referentes a frota de veiculos no
ambito da Fundag¢do Nacional dos Povos Indigenas - Funai.

CAPITULO |

CONDUCAO

Art. 22 Os veiculos oficiais serdo conduzidos por servidores ocupantes do cargo de
motorista da Funai e por prestadores contratados para o fornecimento de servigo de transporte.

Paragrafo Unico. Em caso de suspensdo da Carteira Nacional de Habilitagdo de
motorista oficial ocupante de cargo publico, devera ser aberto processo administrativo disciplinar
para apuragdo de responsabilidade por conduta irregular que impede o exercicio da fungdo.

Art. 32 Quando houver insuficiéncia de servidores ocupantes do cargo de motorista
ou na falta de fornecedor contratado para prestar servico de transporte, os servidores da
Fundagdo poderdo dirigir veiculos oficiais, desde que previamente autorizados por Portaria de
Pessoal.

§ 12 A autoridade maxima da Funai e, em seus afastamentos e impedimentos
legais ou regulamentares, seu substituto legal, ou a quem mais for delegada essa competéncia,
poderdo autorizar servidores publicos do quadro de pessoal desta Fundagao, lotados em suas
respectivas unidades no caso de delegagao, no interesse do servico e no exercicio de suas
proprias atribuigdes, a dirigirem veiculos oficiais, desde que possuidores de documento de
habilitagdo especifico, expedido pelo 6rgdo competente e segundo os critérios e
procedimentos desta Instrucdo Normativa.

§ 22 Para a emissdo de Portaria de Pessoal de que trata o caput deste artigo,
devera ser autuado processo administrativo eletronico com fotocépia da Carteira Nacional de
Habilitagdo do servidor e Certiddo de Nada Consta ou documento equivalente que comprove
nao haver impedimentos do condutor em seu prontudrio junto ao 6rgdo competente de
transito.

§ 32 Os condutores ndo podem possuir restricGes na Carteira Nacional de
Habilitagdo - CNH, e, sempre que solicitados pela autoridade competente, devem apresentar
nova declara¢do de que nada consta do departamento de transito competente.

§ 42 A Portaria de Pessoal que autorizar servidor a dirigir veiculo oficial da Funai
sera individual, terd validade de 12 (doze) meses a contar da data de sua publicagdo e contera
a identificagdo do servidor autorizado e dados de sua habilitagdo.

§ 52 O servidor autorizado a dirigir veiculo oficial por periodo que exceder a
vigéncia de sua Carteira Nacional de Habilitagdo ficard impedido de dirigir caso ndo apresente
novo documento valido.

Art. 42 Nos casos de deslocamentos que exijam mais de um condutor, todos
deverdao cumprir com os requisitos estipulados e preencher, tempestivamente, o Controle de
Circulagdo de Viatura, na forma do Anexo | desta Instrugdo Normativa, informando o trecho, a
quilometragem e o horario da condugdo, com letra legivel.

Art. 5° Os servidores da Funai e prestadores de servico de empresa contratada,
para conduzir veiculo oficial, deverdo conhecer a legislagdo vigente relacionada ao uso e a
condugao de veiculos oficiais, do estado fisico do bem, do trajeto determinado na autorizagdo
do deslocamento, bem como, assinar o Termo de Responsabilidade para Utilizacdo de Veiculo
Oficial, na forma do Anexo VIl desta Instrugdo Normativa.

CAPITULO Il

CONTROLE

Art. 62 O Setor competente da Sede, do Museu do indio e das unidades regionais
da Funai manterdo cadastro de veiculos, contendo as informagdes constantes da Ficha
Cadastro de Veiculo Oficial, na forma do Anexo Il, devendo ser atualizado.

Pardgrafo Unico. Serad arquivada junto aos cadastros a documentagdo de cada
veiculo, contendo informagdes de multas, certidées de registros e licenciamentos, documento
de aquisi¢do (nota fiscal), documento de doagdo e guias de remessas.

Art. 72 O Setor competente da Sede, do Museu do indio e das unidades
regionais da Funai manterdao o Mapa de Controle do Desempenho e Manutengdo do Veiculo
Oficial, nos termos do Anexo lll, de cada veiculo, devendo ser atualizado mensalmente, para
apuracgdo do custo operacional dos veiculos, visando identificar os passiveis de reparos e os
antiecondmicos ou irrecuperaveis, comprovadamente alienaveis.

Paragrafo Unico. A apuragdo prevista no caput deste artigo devera se basear em
critérios econémicos e técnicos, inclusive os relativos a prote¢do do meio ambiente.

Art. 82 O Controle de Circulagdo de Viatura, Anexo | desta Instrugdo Normativa,
devera ser entregue pela chefia da unidade ao condutor, juntamente com a chave do veiculo,
apo6s emissdo de autorizagdo e ser recebido de igual forma, ao final do deslocamento, mesmo
se este ocorrer dentro do préprio municipio.

Documento assinado digitalmente conforme MP n2 2.200-2 de 24/08/2001, ICP
que institui a Infraestrutura de Chaves Publicas Brasileira - ICP-Brasil. Brasil
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P39 P42 131938 56° 116680  7.352.613,907 367.222412 | V463 V62 3492750 22603 7352874361 367.081652 o0 v BESVST 191 LBZIRAS  SS%e
P42 P49  130°36' 33" 36,636 7.352.590,061 367.250,225 V62 V61 354°43'4" 34425 7.352.908660 367.078,482 N SEaE 4T B9 BED T S T i o
= 7353600 V—147 P49 P50  146°30'1" 1,628 7.352.588,703  367.251,123 V-61 V-60 358°52'35" 79,101  7.352.987,745 367.076,931 VA03 V102 186° 15 47° 82,840 7.352.206,604  368.498,799 NOTA:
N = P50 P-51B 129°1'7" 3,121 7.352.586,739  367.253,548 V-60 P-16 352°30'48" 58,409  7.353.045656 367.069,321 V02 V101 176° 1 47" 32,010 7.352.174,761 368 501,015 ’
P-51B P-51 122° 25'0" 12,039 7.352.580,285 367.263,710 P-16 V-59 352°30'48" 40,631  7.353.085941 367.064,027 V-101 V-100 71° 20' 47" 45,030 7.352.188,163 368.543,679 — Planta elaborada com base nos dados obtidos na Planta SP.032—000/041,/2018/67210,
P51 P52 127° 24' 19" 1.896 7.352.579.133 367.265.217 V-59 V-58 283°47'11" 22,025  7.353.091,190 367.042 636 V-100 V-99 52° 20' 47" 98,020 7.352.249,042 368.621,284 confeccionada pela Dirgtorio de Infrqestrutur_'o de Aerondutica, em 13 de out. de 201 8.
P52 P53 1370 45 47" 16.681 7.352.566,783 367.276.429 \/-58 V-57 286° 7' 20" 11,424  7.353.094,362 367.031,661 V-89 V98 187° 37" 47" 58,310 7.352.191,248 368.613,542 - Levontor’pen"to tgpogréflco execufcodo a Portlr de"pontos georreferenciados por meio de
5 = V.57 V56 253°52' 31" 7996 7.353.002355 367.024.719 V88 V.97 145° 17 47" 16.900 7.352.177,355 368.623,163 tecnologia "GPS", no Datum horizontal "WGS—84".
53 G-7 87° 10" 35 11,607 7.352.567,355 367.288,022 3 ! i T
\/-56 \V-55 345° 48' 33" 14.209  7.353.106.130 367.021 236 Va7 V-96 82° 52' 47 83,370 7.352.187,689 368.705,891
G-7 C-13 201° 36' 11" 47,973 7.352.522,752 367.270,359 3 = 5 = z > V-96 V-95 88° 45 47" 42 310 7 352.188.602 368.748.191
e V-55 V-54 343°45 1" 6,192  7.353.112,075 367.019,503 a8 » LGS Lislh
C13  V-714  292°31'29 32,974 7.352.535,383  367.239,901 V54 V53 W55 58 5976 7353117765 367017678 V-85 V-94 202° 39 47 43,550 7.352.148,415 368.731,410
V74 C-4 294°5' 51" 62,029 7.352.560,709 367.183,278 - = = e — V94 V93 255° 22 47" 38,670 7.352.138,654 368.693,993
14 Vo3 39855 5T 3.632 7352562192 367.179.962 V-53 V-52 o B F ARE AR LT RO Va3 Vo2 225° 27 47° 32,950 7.352.115,544 368,670,506
VI3 VT2 16° 20 47" 55 490 77355 583 770 367 186304 V-52 V-51 339°31'2" 4006 7353125170 367.014.989 V82 V91 185°37' 47" 94,450 7.352.021,549 368,661,240
VT VT 590° 45 3" 65.198 =352 606.940 367 125 362 V-51 V-50 337°57'28" 6450  7.353.131,148 367.012,568 V91 V-90 144° 4 47" 8,320 7.352.014,812 368.666,121
- - e i A , 392,68, e, V-50 V49 335°25'59" 48727  7.353.175464 366.992,309 V90 V-89 263° 13 48" 9,840 7.352.013,652 368.656,350 LEG ENDA
V71 V70 320° 52°48 27,910  7.352.628,594 367.107,752 V49 V-48 335025'27" 185513 7.353.344172 366.915,155 V89 V88 23°416" 17,706 7.352.000,848 _ 368.644,121
V-70 V-89 25° 0" 47" 43,200 7.352.667,742 367.126,018 V48 Va7 335°35' 24" 33502  7.353.374.680 366,901,309 V88 C-01 265° 24' 21" 17,223 7.351.999 468 368.626,953
V69 H-2 347° 21' 47" 35,915 7.352.702,787 367.118,161 VA7 V46 336° 23' 46" 13,868 7.353.387.387 366.895,757 c-01 c-02 265° 24' 21" 204,410 7.351.983,095 368.423,200
T E— 7759 43" 8,437 7.352.704.662  367.126,387 V46 V45 342° 1047 5234  7.353.392.370 366.894.155 c02 C-03 265: 221" 21675 7.351.981,359 368.401,594 LOTE 1 / LOTE 2
V-45 V-44 330°36'58" 11,756 7.353402613 366888387 Lz ntis s e 154,150 pE L oL Aomn. 5 Area: 104.702,3523 m?
A 3 e C-03A C0O-05 327°51'3 1.357.657 7.353.115,202 367 485,665 Area: 104.707,3240 m , ’
s siodin: Bl aloids, CO-05 C0-08 327°51' 3" 285,116 7.353.356,689 367.333,948 Perimetro: 2.034.8091 m Perimetro: 1.413,1771 m
- V43 V-42 345°56'8" 13,416 7.353.425451 366.881,237 CO06  CO-06A  238°4 20" 14,792 7.353.348,867 367.321,394 erimetro: 2.Uos,
AREA B V42 V-41 352°10'17" 13,721  7.353.439,044 366.879,368 CO06A G2 320° 1" 44" 29,807 7.353.374,424 367.306,055
TABELA DE AZIMUTES, DISTANCIAS E COORDENADAS V41 V-40 357°5' 15" 7,972 7.353.447,006 366.878,963 G-2 F-2 329° 1' 45" 189,059 7.353.536,528 367.208,765
% LADOS DISTANCIA COORDENADAS UTM V-40 V-39 1924'11" 10,705  7.353.457,708 366.879,225 F-2 F-1 329° 1' 44" 42,389 7.353.572,874 367.186,951
T AZIMUTE 5 = V39 V38 90 3 24" 8114  7.353465722 366.880.502 F-1 G- 320° 1 45" 59,653 7.353.624,022 367.156,254 LOTE 3 LOTE 4
ara (m) (m) (m) Ty G P-5A 58°27°46" 145764 7.353.700,64 _ 367.280,488
7% V-38 V-37 12°45'10" 8181  7.353.473,701 366.882,308 ' :353.700, 280, P 5 Lo 5
//{ 7 Va7 V36 16758 5 5585 7 353480 956 366 884 527 P-5A P5 327° 51 18" 52,142 7.353.744,412 367.252,745 Area: 71.418,8296 m Area: 173.253,6306 m
y 44770 CO-13ACO-12A 147° 38' 44" 13,201 7.353.420,073 367.019,721 o : s e CNG V-19 9 47 58" 5,653 7.353.748,06 367.257,063 Perimetro: 1.451,4658 Perimetro: 2.134,1135
G V=36 V35 22°625 8057  7.353488420 366.887,554 m o : -293.749.901 220, ernmetro: 1.451, m SrMetro. 2. 14, m
7 AL CO-12AB-1 152° 24' 19" 12,432 7.353.413,461 367.009,194 — ) e — 4 V-191 V-190 47°5 16" 16,528 7.353,759,315 367.269,168
N = 7353300 ,,%//4% B-1 P80  153°21 54" 609,163  7.352.873,593 367.291,368 V-35 V-34 27°20°32" 8,092  7.353.495609 366.891,271 VA% CO-01 4225 18" 62,934 7.353.805,773 __ 367.311,623
...... 2111, o517 EA" — V34 V-33 30°13 11" 7944  7.353.502473 366.895.269 CO01 V-89 42525 18" 11,542 7.353.814,294 367.319,400
77 P60 P-59  153°21 54 25,836 7.352.850,499 367.302,950 — » -353.814, 319,
5 P59 P58 16333 31" 15313 7350 835811 367 307 280 V-33 V-32 30°14'45 8117 7.353.509,485 366.899,358 V-189 V-188 35° 35'5" 73,660 7.353.874,198 367.362,272
S BT T %o T T V32 V=31 31°29'33" 10,562  7.353.518,492 366.904,875 V-188 V-187 3322 13" 92,601 7.353.951,533 367.413,207 LOTE 5 AREA ADITIVADA
§ - T ! - = V-31 V-30 35°16' 9" 10,800  7.353.527,309 366.911,111 V-187 V-186 33022’ 13" 36,140 7.353.981,714 367.433,085 ; . ) , _ )
P-57 P56 18194813 11,473 7.352.804,655 367.308,921 V30 V29 3957 18" 7050 7353533484 366.916133 VETT VAT 22 1413 28.616 7.354.008.202 367.443.915 Arga. 183.119,3814 m Ar/ea. 16.334,277 m
R g ' P-56  D-55 183° 7' 52" 240,604  7.352.564,410 367.295,779 VL) V28 4293329" 7367  7.353538911 366.921.116 V185 V-184 32°16 8" 67,298 7.354.065,106 367.479,845 Perimetro: 1838,5277 m Perimetro: 1.416,508 m
AREA CIVIL D-55 G-7 290° 47' 23" 8,297 7.352.567,355 367.288,022 V28 Vo7 519 55" 23833 7.353.553.856 366.930.681 V-184 V-183 38°2' 36" 72,364 7.354.122,096 367.524,440
N o ST _FE _wwr _s®v _ Tsrain smon| var Vs wrsr sw Tmiswr mesesms Vin Ve wxw  sel simm s
S P-63 P64 3°10' 52" 226,800  7.352.799,205 367.301,655 Vo8 V25 59°50 20°  7.977  7.353.561980 366.953 481 = - S : eSS el CERCA OPERACIONAL
S el Tor TR 35065 A5 B4 066 367 300700 SRR : : : V-181 V-180 53° 56' 7 27,981 7.354.214,997 367.633,820 ; )
\\ o . : s it V-25 V24 59°39'44" 8020  7.353.566,031 366.960403  Vqgo___ v-179 60° 5145 26,050 7.354.228,119____ 367.657,360 AREA UTIL REMANESCENTE PROPOSTA
V—46 P66 P67 332943 56" 27,800  7.350.875805 367.082,406 V23 V22 50°10°20° 162,720 7.353.679,041 367149788 VAT8 VAT 872430 8611 7.354.236.843  367.600,885 Area: 95.041,786 m Area: 302.672,773 m
P-67 P-14  332°24'48" 216,559  7.353.067,833 367.182,119 V22 V-21 58°55' 27" 68676  7.353.714490 367.208,608 VAT7 ___ V-1T6 78° 56 44" 71,046 7.354.250,466 367.760,613 Perimetro: 1.816,608 m Perimetro: 4.049,584 m
X P-14 P-12  332°24'48" 193,123  7.353.238,999 367.092,685 V-21 V-20 60°14'55" 22202 7.353.725552 367.227,962 V-176 V-175 84° 41 10" 39,455 7.354.254,120 367.799,899
5 P-12_P-12B_331°6T 17" 205842 _ 7353420502 366995587 V20 V192 542335 19868 7363737120 6724 fts I3 AR SERS S 7S5LA23% 36789708
Wl P12B CO-13A 57°5149" 20,158 7.353.431,24 367.012,657  V-192 P 49°47°60" 11298  7.353.744,412 367.252.745 : . A : Landess 2
YO‘% ¢ VAT3 V-T2 118°7 17 35,102 7.354.227,925 367.914,668 , .
/- % V172 V-170 111° 28' 8" 11,388 7.354.223,757 367.925,266 7 AREA SUPRIMIDA 1 AREA SUPRIMIDA 2
V-54 V-170 V-168 90° 35' 12" 4,218 7.354.223,714 367.929,484 Area: 5.309 515 m2 Area: 6.470,075 m2
V—55_ 5 V169 V-168 62° 42' 36" 4,507 7.354.225,780 367.933,490 7 y ’ Perimetro: 617.300
V—56\~/_E\:§ AREAC AREA UTIL REMANESCENTE V-168  V-167 38°29'5" 5,341 7.354.229,961 367.936,813 4 Perimetro: 427,116 m ermetro: ’ m
B TABELA DE AZIMUTES, DISTANCIAS E COORDENADAS TABELA DE AZIMUTES, DISTANCIAS E COORDENADAS V167 V-166 16° 24' 7" 12,898 7.354.242 335 367.940,456
LADOS AzmuTe DISTANCIA  COORDENADAS UTM LADOS AzimuTe _DISTANCIA COORDENADAS UTH e VI il 1808 et I
De Para (m) N (m) E (m) De Para (m) N (m) E (m) ,
F-1 F-2 149°1'44" 42389  7.353.536,528 367.208,765 V-23 CO-17 153° 51' 10" 48,592 7.353.552,040 367.031,469 AREA CIVIL EM VIGOR PROPOSTA DE VIA DE
F-2 G2 1453: 145" 189,059 7.353374.424 367.306.055 CO-17 _ CO-16 148: 57: 28: 65358  7.353.496,042 367.065,172 A AR OBR Area: 1.851.440,1847 m? ACESSO A BAST
______________________________________ P-8 CO-06A 147°51'18" 29,573  7.353.339,522 367.306,398 CO-15  CO-14A  148°33' 22" 26,137 7.353.463,096 367.063,393 LADOS DISTANCIA COORDENADAS UTHi
""""" V—134 V=195 CO-06A  CO-07 238°4'21" 12,813  7.353.332.746  367.295,523 CO-14A CO-13A  237° 51'50" 59017  7.353.431224 367.012,657 e e AZIMUTE ) N (m) Em)
CO-07 CO-08 328°4'21" 29472  7.353.357,759  367.279,937 CO-13A CO-12A  147° 38 44" 13,201 7.353.420,073 367.019,721 - x S ST
el P-15 P-17 173° 30' 59 35671  7.353.011,979 367.082,331
CO-08 C0O-09 328°4'20" 79185 7.353.424.965 367.238,060 CO-12A CO-11A  57°51° 46" 59980  7.353.451,979 367.070,511 P7 XY 17871 2% 53634 7350950377 367.084.147 )
CO-09 CO-10 237°41'53" 127,858 7.353.356,640 367.129,989 CO-11A CO-10 148° 2' 30" 112,371 7.353.356,640 367.129,989 P8 P23 179° 32 34" 23.940 7.352.935,437 367.084,338 AREA CIVIL PROPOSTA AREA MILITAR PROPOSTA
CO-10 CO-11A 328°2'30" 112,371 7.353.451,979 367.070,511 CO-10 CO-09 57° 41' 53" 127,858 7.353.424,965 367.238,060 P23 P-25 178° 41' 10" 40231 7352895217 367085281 | | ¥ - - - - A . > A . 2
V—124 CO-11A CO-12A 237°51'46" 59,980 7.353.420,073 367.019,721 CO0-09 CO-08 148° 4' 20" 79,185 7.353.357,759 367.279,937 P25 P-26 174° 34 50" 8,383 7.352686872 2670868052 | | |° PAr?a' ;: 7827; ggg ’%%%m F;A rga. ?8(_)'714%22302;“
CO-12A  CO-13A  327°38'44" 13,201  7.353.431,224 367.012,657 co-08  P-12 2370 36' 58" 221,737 7.353.238,999  367.092,685 526 P28 T70°3825° 21,011 7352866141 67080468 | | = ernmetro. o.oecz, m erimetro: 5.406, m
CO-13A  CO-14A 57°51'49° 659017  7.353.463,096 367.063,393 P-12 P-14 1529 24' 48" 193123  7.353.067,833 367.182,119 P28 P29 167° 56 43" 78,484  7.352.789,387 367.105,860
CO-14A  CO-15 328°33'22" 26,137  7.353.485,395 367.049,758 P-14 P-15 258°52'38" 105,803  7.353.047,422 367.078,303 P-29 P-30 137° 32 38" 1,407 7.352.788,349  367.106,810
cO-15 CO-16 55°21°49" 18734  7.353.496,042 367.065172 P15 P-16 258° 52' 39" 9.154 7.353.045656  367.069,321 P30 P-31 118°54'6" 0,509 7.352.788,103  367.107,256 , ,
CO-16 F-13 39°7'30" 6,004 7.353.500,700 367.068,960 P-16 V-59 352° 30' 48" 40,631 7.353.085,941 367.064,027 P-31 P-19A 790 28" 38" 10,323  7.352.789,989 367.117,405 AREA A AREA B
o e waEs D imomes mom v e meg s sme weess o to woc tw iamm onn || [ etisoon | [ e ssssen
F-15 F-16 57935 1" 11,030  7.353540.720 _367.143,550 V571 V-56 2537 52' 31" 7.226 7.353.092,355 367.024,719 Pl s 167" 42'43° 40933  7.352762,149 367.155.974 Perimetro: 565,960 m Perimetro: 1.904,760 m
F-16 F-17 328°34'14" 4852 7.353.544 860 2367.141.020 V-56 V-55 345° 48' 33" 14,209 7.353.106,130  367.021,236 P-21 P-32 257° 7' 41" 43,159 7.352.752,535 367.113,899
V-54 V-53 342° 12' 58" 5,976 7.353.117,765 367.017,678 P-34 P-36 15579 13" 8,069 7.352.705,669  367.125,803
V-53 Vv-52 3407 34' 28" 3.872 7.353.121,417  367.016,390 P = o e oot i e R i AREA C
______ V52 V51 33¢° 31'2" 4,006 7.353.125170  367.014,989 P-37 P-38 146° 28" 45" 9,785 7.352.694,318  367.133,057 Area: 28,364 145 m2 REDE ELETRICA
CERCA OPERACIONAL PROPOSTA V-51 V-50 337° 57 28" 6,450  7.353.131,148  367.012,568 P-3s P-39 iy ae e 3593  7.352.691,433 367.135,199 rea: 28.364,145m -
TABELA DE AZIMUTES, DISTANCIAS E COORDENADAS V-50 V-49 335°25'60" 48,727  7.353.175464  366.992,309 PN e e AR L Perimetro: 973,132 m
LADOS DISTANCIA COORDENADAS UTM \V-49 V-48 335° 25' 27" 185,513 7.353.344,172  366.915,155 42 F& ATED 2) kAR TASEANAS00  AAF.22n The
5 e AZIMUTE i N ) A i TR Ty Sn R R S P43 P-45 87° 6 31" 27929  7.352614,793 367.251,665
: ek M — P4 P-45A 15' 56" 7.352 626,221 7.270,
CO01 __ CO02 147951 18" 1.582,821  7.352.465504 368.153,786  V-47 V-46 336°23 46" 13,868 7.353.387,387 366.895,757 p_‘éA P_‘éa ?3;0 :5,52_, ff?gg y 22; gfz ;:4 ﬁ? ;_{g 22‘:
CO-02 C0-03 237952 27" 120,040  7.352.401,759 368.052,127 \V-46 V-45 342° 10 47" 5,234 7.353.392,370 366.894,155 5228 5% e e — e s
N = 7352700 C0-03 CO-04 327951 27" 005543  7.353.168,506 367.570,353 \V-45 V-44 330° 36' 58" 11,756 7.353.402,613 366.888,387 2 e e e s
________________ CO-04 C0-05 257°51'23" 100,019 7.353115292 367.485,665 V-44 V-43 338° 23' 57" 10,566  7.353.412,437 366.884,497 s == T 55 TS5 TT5 357.540.090 Assunto:
CO-05 CO-06 3279513 285116 7.353.356,680  367.333,048 V43 V-42 345° 56' 9" 13416 7.353.425451 366.881,237 = =i TR0 5133 7352500061 367 250 225
CO06 ____CO07 238°4 20045274 7.353.332,746__367.205523 | V42 VA1 352°10 17" 15,721 _ 7.353439,044 366.879,368 _  ‘pzg g TR B T i PROJETO DE DESESTATIZAGAO COMAER BNDES
CO-07 CO-09 328° 4' 21" 108,657 7.353.424,965 367.238,080 V-41 \-40 357° 5 15" 7972 7.353.447.006 366.878,963 P50 P51B 2P 1T 3’ 21 ?' 352' 586'?39 35?' 253' 548
3 2 79 41'53" 127,858  7.353.356,640 367.129,989 V-40 V-39 19 24' 11" 10,705 7.353.457,708 366.879,225 - e e inali .
Eg_?ﬁ gg_:%\ 23230 530" 15371 7353451076 367070517 e - £l s T R B S P-51B P-51 122°25'0" 12,039 7.352.580,285  367.263,710 Finalidade:
= ; iR oAy 2 - ; -353.465, -880, P-51 p-52 127° 24' 19" 1,896 7352579,133 367265217 £ & Vi il
COTIA__COT2A 2375746 50080 7353420073 37019721 | Vigg Vel 24510 8181 7.353473701 306802308 o o A o AL E Modificagdo do Zoneamento Civil Militar
CO-12A __ CO-13A 327° 38 44 13201  7.353.431,224 367.012,657 V37 V36 T 585" 7585 77353480956 366,684 522 - — LA R g e
e WiW O  En B iRl R B R e ey 226 25" 8057 7.353483,420 366887554 _  Q-0f Q02 197948 16" 10740 7.352.520,871 367.274,89 Endereco:
SOwa €015 VT BIW  THIM05908 J67.040758 V-35 V-34 27° 20 32" 8092  7.353.495609 366.891,271 531 28" : ' : Av Castelo Branco, s/n, Vicente de Carvalho — Guaruja/SP
= =g St B AR A s ‘ -353.495, -891, Q-02 C-13 292° 31 28 4,910 7.352.522,752  367.270,359 , ) J
o : : . V-34 V-33 30° 13' 11" 7,944 7.353.502,473  366.895,269 C-13 V-74 292° 31' 29" 32,974 7.352.535,383  367.239,901
CO-16 CO-17 328° 57' 28 65358  7.353552,040 367.031,469 —
— V-33 V-32 30° 14' 45 8117 7.353.509,485 366.899,358 V74 C-14 294° 5 51" 62,020  7.352.560,709 367.183,278 D inacdo (SISOP):
CO-17 V23 333°51' 10 48592  7.353505659 367.010,055 - - _ enominagdo :
i V-32 V-31 31° 29' 33 10,562  7.353.518492 366.904,875 C-14 V-73 294°5' 51 3,632 7.352.562,192  367.179,962 B Aé de Sant
V23 V-2 56° 10' 29 162,720  7.353.679,041 367.149,788 R lld =22 ase Aérea de Santos
V53 V5T S EE o 58676 7353714450 357 208 608 V-31 V-30 35° 16'9 10,800  7.353.527,309 366.911,111 V73 V-72 16° 22' 47 22,490  7.352.583,770 367.186,304
: e S -30 V-29 3% 718" 7,959 7.353.533,484 366.916,133 V-72 V-71 290° 49' 3" 65,198 7.352.606,940 367.125,362 CAtArTA
V21 V-20 60° 14' 55" 22292  7.353.725552 367.227,062 b e 8 ; C A b A AN : SILE, e Proprietario:
V20 V-192 52335 10,868 7353.737,120 367044115 | 12 V28 =5 L3687 TSR3 50811 306821110 V';; bl oo 324‘;? iT-géo :g:z-::?-?i“ :;:0;-7?; UNIAO FEDERAL — SOB A JURISDIGAO DO COMANDO DA AERONAUTICA
e g AR 11208 7353744412 367252745 V28 V-27 513 955" 23833  7.353.553,856 366.939,681 V- : V-gg 33:;0 - Bg.g 0 : 2.7 .332 3573?0'25
— S T e R N V27 V-26 58° 11 33" 8,037 7.353.557,972  366.946,584 Eﬁ? x-ae ol 25 ;B" 44-32} 7222'?32'754 36?-101-5;
V-191 V-190 47° 5 16" 16,528  7.353.759,315  367.269,168 V-26 V-25 59° 50' 20" 7,977 7.353.561,980  366.953,481 ! -65 - - B 53-?3 -
V190 C0-01 42° 25 18" 62,034 7353805773 367.311,623 V-25 V-24 58° 39 45 8,020 7.353.566,031 366.960,403 Ve £ M : 9 7B, 095,540
V-24 V-23 59° 10' 29" 57,820 7.353.595659 367.010,055 V-65 V-84 347° 43 22 60,349 7.352.847,055  367.086,715
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MINISTERIO DA DEFESA
COMANDO DA AERONAUTICA
DIRETORIA DE INFRAESTRUTURA DA AERONAUITCA

MEMORIAL DESCRITIVO N° 1/2023

Imével: Base Aérea de Santos — Area Civil

Proprietério: Unido Federal — administrado pelo Comando da Aerondutica
Municipio: Guaruja — SP

Area real: 1.787.902,300 m?

Perimetro: 8.322,087 m

I-OBJETO

Memorial descritivo do perimetro da Area Civil do Zoneamento Civil e Militar da Base Aérea
de Santos, situado na Av. Castelo Branco, Vicente de Carvalho, Guaruja/SP.

I1 - DESCRICAO DA POLIGONAL

Inicia-se no vértice V-165, com coordenadas E 367944,438m e N 7354261,555m. Do vértice
V-165 segue-se até o vértice V-164 (E 368046,106m; N 7354259,623m) com azimute de 91°05'19" e
distancia de 101,686m. Do vértice V-164 segue-se até o vértice V-163 (E 368046,352m; N
7354251,369m) com azimute de 178°17'34" e distancia de 8,258m. Do vértice V-163 segue-se até o
vértice V-162 (E 368048,259m; N 7354244,089m) com azimute de 165°19'16" e distancia de 7,526m.
Do vértice V-162 segue-se até o vértice V-161 (E 368055,784m; N 7354237,080m) com azimute de
132°58'00" e distancia de 10,284m. Do vértice V-161 segue-se até o vértice V-160 (E 368048,717m; N
7354224,281m) com azimute de 208°54'19" e distancia de 14,620m. Do vértice V-160 segue-se até o
vértice V-159 (E 368045,851m; N 7354202,527m) com azimute de 187°30'19" ¢ distancia de
21,942m. Do vértice V-159 segue-se até o vértice V-158 (E 368052,486m; N 7354173,969m) com
azimute de 166°55'13" e distancia de 29,319m. Do vértice V-158 segue-se até o vértice V-157 (E
368081,095m; N 7354063,967m) com azimute de 165°25'18" e distdncia de 113,661m. Do vértice
V-157 segue-se até o vértice V-156 (E 368099,494m; N 7353999,818m) com azimute de 163°59'46" ¢
distancia de 66,735m. Do vértice V-156 segue-se até o vértice V-155 (E 368133,891m; N
7353927,917m) com azimute de 154°26'02" e distancia de 79,705m. Do vértice V-155 segue-se até o
vértice V-154 (E 368170,044m; N 7353879,083m) com azimute de 143°29'12" e distancia de
60,760m. Do vértice V-154 segue-se até o vértice V-153 (E 368205,000m; N 7353814,152m) com
azimute de 151°42'14" e distancia de 73,743m. Do vértice V-153 segue-se até o vértice V-152 (E
368213,450m; N 7353788,455m) com azimute de 161°47'51" e distancia de 27,051m. Do vértice
V-152 segue-se até o vértice V-151 (E 368306,997m; N 7353687,667m) com azimute de 137°08'02" e
distancia de 137,511m. Do vértice V-151 segue-se até o vértice V-150 (E 368329,205m; N
7353677,017m) com azimute de 115°37'13" e distancia de 24,630m. Do vértice V-150 segue-se até o
vértice V-149 (E 368387,924m; N 7353662,653m) com azimute de 103°44'45" ¢ distancia de
60,450m. Do vértice V-149 segue-se até o vértice V-148 (E 368423,875m; N 7353645,894m) com
azimute de 114°59'35" e distancia de 39,665m. Do vértice V-148 segue-se até o vértice V-147 (E
368448,009m; N 7353608,806m) com azimute de 146°56'49" e distancia de 44,249m. Do vértice
V-147 segue-se até o vértice V-146 (E 368362,387m; N 7353639,597m) com azimute de 289°46'46" ¢

Documento: 1 - Memorial Descritivo - Area Civil Proposta - Pagina 1/6 - Hash MD5: 0b55d4e013e00608ef0f1843cf276a60



Péagina 2 de 5 do Memorial Descritivo n° 1/2023

distancia de 90,990m. Do vértice V-146 segue-se até o vértice V-145 (E 368281,340m; N
7353593,628m) com azimute de 240°26'19" e distancia de 93,176m. Do vértice V-145 segue-se até o
vértice V-144 (E 368207,394m; N 7353538,426m) com azimute de 233°15'29" ¢ distancia de
92,278m. Do vértice V-144 segue-se até o vértice V-143 (E 368208,900m; N 7353435,145m) com
azimute de 179°09'53" e distancia de 103,292m. Do vértice V-143 segue-se até o vértice V-142 (E
368359,858m; N 7353340,013m) com azimute de 122°13'07" e distdncia de 178,433m. Do vértice
V-142 segue-se até o vértice V-141 (E 368479,083m; N 7353289,586m) com azimute de 112°55'35" ¢
distancia de 129,451m. Do vértice V-141 segue-se até¢ o vértice V-140 (E 368506,959m; N
7353270,730m) com azimute de 124°04'31" e distancia de 33,654m. Do vértice V-140 segue-se até o
vértice V-139 (E 368574,375m; N 7353253,464m) com azimute de 104°21'55" e distancia de
69,592m. Do vértice V-139 segue-se até o vértice V-138 (E 368632,989m; N 7353217,640m) com
azimute de 121°25'58" e distancia de 68,695m. Do vértice V-138 segue-se até o vértice V-137 (E
368663,55Im; N 7353130,224m) com azimute de 160°43'46" ¢ distancia de 92,604m. Do vértice
V-137 segue-se até o vértice V-136 (E 368533,176m; N 7353013,024m) com azimute de 228°02'46" e
distancia de 175,310m. Do vértice V-136 segue-se até o vértice V-135 (E 368483,361m; N
7353002,765m) com azimute de 258°21'47" e distancia de 50,860m. Do vértice V-135 segue-se até o
vértice V-134 (E 368309,130m; N 7352998,648m) com azimute de 268°38'47" ¢ distancia de
174,280m. Do vértice V-134 segue-se até o vértice V-133 (E 368283,533m; N 7352929,003m) com
azimute de 200°10'49" e distancia de 74,200m. Do vértice V-133 segue-se até o vértice V-132 (E
368281,272m; N 7352877,483m) com azimute de 182°30'46" e distancia de 51,570m. Do vértice
V-132 segue-se até o vértice V-131 (E 368289,434m; N 7352754,724m) com azimute de 176°11'46" ¢
distancia de 123,030m. Do vértice V-131 segue-se até¢ o vértice V-130 (E 368308,014m; N
7352727,743m) com azimute de 145°26'51" e distancia de 32,760m. Do vértice V-130 segue-se até o
vértice V-129 (E 368346,152m; N 7352747,669m) com azimute de 62°24'51" e distancia de 43,030m.
Do vértice V-129 segue-se até o vértice V-128 (E 368375,165m; N 7352797,626m) com azimute de
30°08'47" e distancia de 57,771m. Do vértice V-128 segue-se até o vértice V-127 (E 368408,906m; N
7352853,311m) com azimute de 31°12'46" e distancia de 65,110m. Do vértice V-127 segue-se até o
vértice V-126 (E 368491,414m; N 7352902,015m) com azimute de 59°26'49" e distancia de 95,810m.
Do vértice V-126 segue-se até o vértice V-125 (E 368479,447m; N 7352919,040m) com azimute de
324°53'47" e distancia de 20,8 10m. Do vértice V-125 segue-se até o vértice V-124 (E 368518,223m; N
7352928,054m) com azimute de 76°54'48" e distancia de 39,810m. Do vértice V-124 segue-se até o
vértice V-123 (E 368544,664m; N 7352910,478m) com azimute de 123°36'47" ¢ distancia de
31,750m. Do vértice V-123 segue-se até o vértice V-122 (E 368471,136m; N 7352715,854m) com
azimute de 200°41'47" e distancia de 208,050m. Do vértice V-122 segue-se até o vértice V-121 (E
368470,707m; N 7352681,417m) com azimute de 180°42'49" e distancia de 34,440m. Do vértice
V-121 segue-se até o vértice V-120 (E 368492,873m; N 7352651,917m) com azimute de 143°04'45" ¢
distancia de 36,900m. Do vértice V-120 segue-se até o vértice V-119 (E 368514,460m; N
7352659,253m) com azimute de 71°13'50" e distancia de 22,799m. Do vértice V-119 segue-se até o
vértice V-118 (E 368616,983m; N 7352661,110m) com azimute de 88°57'44" e distancia de
102,540m. Do vértice V-118 segue-se até o vértice V-117 (E 368652,528m; N 7352581,062m) com
azimute de 156°03'24" e distancia de 87,585m. Do vértice V-117 segue-se até o vértice V-116 (E
368528,679m; N 7352591,527m) com azimute de 274°49'48" e distancia de 124,290m. Do vértice
V-116 segue-se até o vértice V-115 (E 368509,634m; N 7352594,400m) com azimute de 278°34'43" e
distancia de 19,260m. Do vértice V-115 segue-se até o vértice V-114 (E 368485,225m; N
7352576,314m) com azimute de 233°27'47" e distancia de 30,379m. Do vértice V-114 segue-se até o
vértice V-113 (E 368479,051m; N 7352549,526m) com azimute de 192°58'43" ¢ distancia de
27,490m. Do vértice V-113 segue-se até o vértice V-112 (E 368522,945m; N 7352520,164m) com
azimute de 123°46'47" e distancia de 52,809m. Do vértice V-112 segue-se até o vértice V-111 (E
368533,675m; N 7352484,775m) com azimute de 163°07'57" e distancia de 36,980m. Do vértice
V-111 segue-se até o vértice V-110 (E 368476,322m; N 7352441,629m) com azimute de 233°02'47" e
distancia de 71,770m. Do vértice V-110 segue-se até o vértice V-109 (E 368466,577m; N
7352411,117m) com azimute de 197°42'45" e distancia de 32,030m. Do vértice V-109 segue-se até o
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vértice V-108 (E 368508,683m; N 7352421,840m) com azimute de 75°42'45" e distancia de 43,450m.
Do vértice V-108 segue-se até o vértice V-107 (E 368549,971m; N 7352433,228m) com azimute de
74°34'49" e distancia de 42,830m. Do vértice V-107 segue-se até o vértice V-106 (E 368553,524m; N
7352417,741m) com azimute de 167°04'44" e distancia de 15,889m. Do vértice V-106 segue-se até o
vértice V-105 (E 368562,243m; N 7352399,986m) com azimute de 153°50'44" ¢ distancia de
19,780m. Do vértice V-105 segue-se até¢ o vértice V-104 (E 368534,749m; N 7352352,455m) com
azimute de 210°02'49" e distancia de 54,910m. Do vértice V-104 segue-se até o vértice V-103 (E
368507,836m; N 7352289,039m) com azimute de 202°59'45" e distancia de 68,890m. Do vértice
V-103 segue-se até o vértice V-102 (E 368498,799m; N 7352206,694m) com azimute de 186°15'46" e
distancia de 82,839m. Do vértice V-102 segue-se até o vértice V-101 (E 368501,015m; N
7352174,761m) com azimute de 176°01'49" e distancia de 32,010m. Do vértice V-101 segue-se até o
vértice V-100 (E 368543,679m; N 7352189,163m) com azimute de 71°20'49" e distancia de 45,029m.
Do vértice V-100 segue-se até o vértice V-99 (E 368621,284m; N 7352249,042m) com azimute de
52°20'48" e distancia de 98,021m. Do vértice V-99 segue-se até o vértice V-98 (E 368613,542m; N
7352191,248m) com azimute de 187°37'47" e distancia de 58,310m. Do vértice V-98 segue-se até o
vértice V-97 (E 368623,163m; N 7352177,355m) com azimute de 145°17'50" e distancia de 16,899m.
Do vértice V-97 segue-se até o vértice V-96 (E 368705,891m; N 7352187,689m) com azimute de
82°52'47" e distancia de 83,371m. Do vértice V-96 segue-se até o vértice V-95 (E 368748,191m; N
7352188,602m) com azimute de 88°45'49" e distancia de 42,310m. Do vértice V-95 segue-se até o
vértice V-94 (E 368731,410m; N 7352148,415m) com azimute de 202°39'51" e distancia de 43,550m.
Do vértice V-94 segue-se até o vértice V-93 (E 368693,993m; N 7352138,654m) com azimute de
255°22'45" e distancia de 38,669m. Do vértice V-93 segue-se até o vértice V-92 (E 368670,506m; N
7352115,544m) com azimute de 225°27'49" e distancia de 32,950m. Do vértice V-92 segue-se até o
vértice V-91 (E 368661,240m; N 7352021,549m) com azimute de 185°37'48" e distancia de 94,451 m.
Do vértice V-91 segue-se até o vértice V-90 (E 368666,121m; N 7352014,812m) com azimute de
144°04'35" e distancia de 8,319m. Do vértice V-90 segue-se até o vértice V-89 (E 368656,350m; N
7352013,652m) com azimute de 263°13'47" e distancia de 9,840m. Do vértice V-89 segue-se até o
vértice V-88 (E 368644,121m; N 7352000,848m) com azimute de 223°41'03" e distancia de 17,706m.
Do vértice V-88 segue-se até o vértice C-01 (E 368626,953m; N 7351999,468m) com azimute de
265°24'16" e distancia de 17,223m. Do vértice C-01 segue-se até o vértice C-02 (E 368423,200m; N
7351983,095m) com azimute de 265°24'21" e distancia de 204,410m. Do vértice C-02 segue-se até o
vértice C-03 (E 368401,594m; N 7351981,359m) com azimute de 265°24'23" ¢ distancia de 21,676m.
Do vértice C-03 segue-se até o vértice C-03A (E 368208,110m; N 7351965,812m) com azimute de
265°24'22" e distancia de 194,108m. Do vértice C-03A segue-se até o vértice CO-05 (E 367485,665m;
N 7353115,292m) com azimute de 327°51'03" e distancia de 1357,656m. Do vértice CO-05 segue-se
até o vértice CO-06 (E 367333,948m; N 7353356,689m) com azimute de 327°51'03" e distancia de
285,115m. Do vértice CO-06 segue-se até o vértice CO-06A (E 367321,394m; N 7353348,867m) com
azimute de 238°04'27" e distancia de 14,791m. Do vértice CO-06A segue-se até¢ o vértice G-2 (E
367306,055m; N 7353374,424m) com azimute de 329°01'42" e distancia de 29,807m. Do vértice G-2
segue-se até o vértice F-2 (E 367208,765m; N 7353536,528m) com azimute de 329°01'45" e distancia
de 189,058m. Do vértice F-2 segue-se até o vértice F-1 (E 367186,951m; N 7353572,874m) com
azimute de 329°01'44" e distancia de 42,390m. Do vértice F-1 segue-se até o vértice G-1 (E
367156,254m; N 7353624,022m) com azimute de 329°01'46" e distancia de 59,653m. Do vértice G-1
segue-se até o vértice P-5A (E 367280,488m; N 7353700,264m) com azimute de 58°27'46" e distancia
de 145,763m. Do vértice P-5A segue-se até o vértice P-5 (E 367252,745m; N 7353744,412m) com
azimute de 327°51'16" e distancia de 52,141m. Do vértice P-5 segue-se até o vértice V-191 (E
367257,063m; N 7353748,061m) com azimute de 49°47'60" e distancia de 5,653m. Do vértice V-191
segue-se até¢ o vértice V-190 (E 367269,168m; N 7353759,315m) com azimute de 47°05'11" e
distancia de 16,528m. Do vértice V-190 segue-se até o vértice CO-01 (E 367311,623m; N
7353805,773m) com azimute de 42°2520" e distancia de 62,935m. Do vértice CO-01 segue-se até o
vértice V-189 (E 367319,409m; N 7353814,294m) com azimute de 42°25'09" e distancia de 11,542m.
Do vértice V-189 segue-se até o vértice V-188 (E 367362,272m; N 7353874,198m) com azimute de

Documento: 1 - Memorial Descritivo - Area Civil Proposta - Pagina 3/6 - Hash MD5: 0b55d4e013e00608ef0f1843cf276a60



Péagina 4 de 5 do Memorial Descritivo n° 1/2023

35°35'05" e distancia de 73,660m. Do vértice V-188 segue-se até o vértice V-187 (E 367413,207m; N
7353951,533m) com azimute de 33°22'12" e distancia de 92,602m. Do vértice V-187 segue-se até o
vértice V-186 (E 367433,085m; N 7353981,714m) com azimute de 33°22'12" e distancia de 36,139m.
Do vértice V-186 segue-se até o vértice V-185 (E 367443,915m; N 7354008,202m) com azimute de
22°14'16" e distancia de 28,616m. Do vértice V-185 segue-se até o vértice V-184 (E 367479,845m; N
7354065,106m) com azimute de 32°16'08" e distancia de 67,298m. Do vértice V-184 segue-se até o
vértice V-183 (E 367524,440m; N 7354122,096m) com azimute de 38°02'36" e distancia de 72,364m.
Do vértice V-183 segue-se até o vértice V-182 (E 367565,895m; N 7354158,898m) com azimute de
48°24'10" e distancia de 55,434m. Do vértice V-182 segue-se até o vértice V-181 (E 367611,201m; N
7354198,524m) com azimute de 48°49'34" e distancia de 60,190m. Do vértice V-181 segue-se até o
vértice V-180 (E 367633,820m; N 7354214,997m) com azimute de 53°56'05" e distancia de 27,982m.
Do vértice V-180 segue-se até o vértice V-179 (E 367657,360m; N 7354228,119m) com azimute de
60°51'48" e distancia de 26,950m. Do vértice V-179 segue-se até o vértice V-178 (E 367682,283m; N
7354236,454m) com azimute de 71°30'31" e distancia de 26,280m. Do vértice V-178 segue-se até o
vértice V-177 (E 367690,885m; N 7354236,843m) com azimute de 87°24'39" ¢ distancia de 8,611m.
Do vértice V-177 segue-se até o vértice V-176 (E 367760,613m; N 7354250,466m) com azimute de
78°56'43" e distancia de 71,046m. Do vértice V-176 segue-se até o vértice V-175 (E 367799,899m; N
7354254,120m) com azimute de 84°41'10" e distancia de 39,456m. Do vértice V-175 segue-se até o
vértice V-174 (E 367837,099m; N 7354252,386m) com azimute de 92°40'08" e distancia de 37,240m.
Do vértice V-174 segue-se até o vértice V-173 (E 367883,710m; N 7354244,470m) com azimute de
99°38'19" e distancia de 47,278m. Do vértice V-173 segue-se até o vértice V-172 (E 367914,668m; N
7354227,925m) com azimute de 118°07'18" e distancia de 35,102m. Do vértice V-172 segue-se até o
vértice V-170 (E 367925,266m; N 7354223,757m) com azimute de 111°28'08" ¢ distancia de
11,388m. Do vértice V-170 segue-se até¢ o vértice V-169 (E 367929,484m; N 7354223,714m) com
azimute de 90°35'03" e distancia de 4,218m. Do vértice V-169 segue-se até o vértice V-168 (E
367933,490m; N 7354225,780m) com azimute de 62°43'07" e distancia de 4,507m. Do vértice V-168
segue-se at¢ o vértice V-167 (E 367936,813m; N 7354229,961m) com azimute de 38°28'38" e
distancia de 5,34Im. Do vértice V-167 segue-se até o vértice V-166 (E 367940,456m; N
7354242,335m) com azimute de 16°24'17" e distancia de 12,899m. Finalmente, segue-se até o vértice
V-165 (inicio da descri¢ao do perimetro) com azimute de 11°42'18" e distancia de 19,628 m, fechando
o poligono descrito com uma area de 1.787.902,300 m? e perimetro de 8.322,087 m.

Documento: 1 - Memorial Descritivo - Area Civil Proposta - Pagina 4/6 - Hash MD5: 0b55d4e013e00608ef0f1843cf276a60



Péagina 5 de 5 do Memorial Descritivo n° 1/2023

111 - CONSIDERACOES ADICIONAIS

III.1 — Memorial elaborado com base nos dados obtidos na Planta topografica
SP.032-000/041/2018/67120, confeccionada pela Diretoria de Infraestrutura da Aeronautica

IIL.2 — As coordenadas Plano Retangulares UTM, sao baseadas no Sistema de Referéncia
Brasileiro, DATUM-SIRGAS2000, 45° WGr., os azimutes e distancias sao mensurados tomando como
base o Norte de Quadricula.

I11.3 - O presente memorial descritivo ¢ parte integrante da planta topografica n°
SP.032-000/041/2018/67120.

Sao Paulo/SP, (data da assinatura digital).

Resp. Técnico: Flavio Jose Rodrigues da Silva — Cap Eng
CREA: RJ/D 2014125782
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MINISTERIO DA DEFESA
COMANDO DA AERONAUTICA
DIRETORIA DE INFRAESTRUTURA DA AERONAUITCA

MEMORIAL DESCRITIVO N° 2/2023

Imével: Base Aérea de Santos — Area Militar

Proprietério: Unido Federal — administrado pelo Comando da Aerondutica
Municipio: Guaruja — SP

Area real: 980715,420 m?

Perimetro: 5406,323 m

I-OBJETO

Memorial descritivo do perimetro da Area Militar do Zoneamento Civil e Militar da Base
Acérea de Santos, situado na Av. Castelo Branco, Vicente de Carvalho, Guaruja/SP.

I1 - DESCRICAO DA POLIGONAL

Inicia-se no Marco P-5, com coordenadas E 367252,745m e N 7353744,412mm. Do vértice
P-5 segue-se até o vértice P-5A (E 367280,488m; N 7353700,264m) com azimute de 147°51'16" e
distancia de 52,141m. Do vértice P-5A segue-se até o vértice G-1 (E 367156,254m; N 7353624,022m)
com azimute de 238°27'46" e distancia de 145,763m. Do vértice G-1 segue-se até o vértice F-1 (E
367186,951m; N 7353572,874m) com azimute de 149°01'46" e distancia de 59,653m. Do vértice F-1
segue-se até o vértice F-2 (E 367208,765m; N 7353536,528m) com azimute de 149°01'44" e distancia
de 42,390m. Do vértice F-2 segue-se até¢ o vértice G-2 (E 367306,055m; N 7353374,424m) com
azimute de 149°01'45" e distancia de 189,058m. Do vértice G-2 segue-se até o vértice CO-06A (E
367321,394m; N 7353348,867m) com azimute de 149°01'42" ¢ distancia de 29,807m. Do vértice
CO-06A segue-se até o vértice CO-06 (E 367333,948m; N 7353356,689m) com azimute de 58°04"27"
e distancia de 14,791m. Do vértice CO-06 segue-se até o vértice CO-05 (E 367485,665m; N
7353115,292m) com azimute de 147°51'03" e distancia de 285,115m. Do vértice CO-05 segue-se até o
vértice C-03A (E 368208,110m; N 7351965,812m) com azimute de 147°51'03" e distancia de
1357,656m. Do vértice C-03A segue-se até o vértice V-87 (E 368083,902m; N 7351955,831m) com
azimute de 265°24"21" e distancia de 124,608m. Do vértice V-87 segue-se até o vértice V-86 (E
368067,844m; N 7351953,564m) com azimute de 261°57'52" e distancia de 16,217m. Do vértice V-86
segue-se até¢ o vértice V-85 (E 368053,542m; N 7351921,791m) com azimute de 204°14'02" e
distancia de 34,844m. Do vértice V-85 segue-se at¢ o vértice V-84 (E 368014,603m; N
7351947,365m) com azimute de 303°17'45" e distancia de 46,586m. Do vértice V-84 segue-se até o
vértice V-83 (E 368011,995m; N 7351940,422m) com azimute de 200°35'16" e distancia de 7,417m.
Do vértice V-83 segue-se até o vértice A-27 (E 367993,994m; N 7351942,861m) com azimute de
277°42'58" e distancia de 18,165m. Do vértice A-27 segue-se até o vértice V-82 (E 367982,068m; N
7351944,477m) com azimute de 277°43'00" e distancia de 12,035m. Do vértice V-82 segue-se até o
vértice V-81 (E 367639,682m; N 7351917,431m) com azimute de 265°29'00" e distancia de
343,453m. Do vértice V-81 segue-se até o vértice P-1B (E 367635,383m; N 7351957,199m) com
azimute de 353°49'49" e distancia de 40,000m. Do vértice P-1B segue-se at¢ o vértice V-80 (E
367630,943m; N 7351998,264m) com azimute de 353°49'45" e distancia de 41,304m. Do vértice V-80
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segue-se até¢ o vértice P-7A (E 367592,492m; N 7351993,982m) com azimute de 263°38'44" e
distancia de 38,689m. Do vértice P-7A segue-se até¢ o vértice V-79 (E 367551,206m; N
7351989,385m) com azimute de 263°38'48" e distancia de 41,541m. Do vértice V-79 segue-se até o
vértice V-78 (E 367535,785m; N 7351969,714m) com azimute de 218°05'40" e distancia de 24,995m.
Do vértice V-78 segue-se até o vértice C-04 (E 367524,134m; N 7351974,488m) com azimute de
292°16'53" e distancia de 12,591m. Do vértice C-04 segue-se até o vértice C-05 (E 367477,404m; N
7351993,639m) com azimute de 292°17'06" e distancia de 50,502m. Do vértice C-05 segue-se até o
vértice C-06 (E 367464,662m; N 7351998,861m) com azimute de 292°17'06" e distancia de 13,77 1m.
Do vértice C-06 segue-se até o vértice C-07 (E 367414,937m; N 7352019,239m) com azimute de
292°17'04" e distancia de 53,739m. Do vértice C-07 segue-se até o vértice C-08 (E 367402,109m; N
7352024,496m) com azimute de 292°17'03" e distancia de 13,863m. Do vértice C-08 segue-se até o
vértice C-09 (E 367351,704m; N 7352045,153m) com azimute de 292°17'05" e distancia de 54,474m.
Do vértice C-09 segue-se até o vértice C-10 (E 367341,415m; N 7352049,370m) com azimute de
292°17'11" e distancia de 11,120m. Do vértice C-10 segue-se até o vértice P-6 (E 367289,056m; N
7352070,828m) com azimute de 292°17'06" e distancia de 56,585m. Do vértice P-6 segue-se até o
vértice C-11 (E 367286,238m; N 7352071,983m) com azimute de 292°17'13" e distancia de 3,046m.
Do vértice C-11 segue-se até o vértice C-12 (E 367276,415m; N 7352076,008m) com azimute de
292°16'53" e distancia de 10,616m. Do vértice C-12 segue-se até o vértice V-77 (E 367159,127m; N
7352124,075m) com azimute de 292°17'05" e distancia de 126,755m. Do vértice V-77 segue-se até o
vértice V-76 (E 367270,860m; N 7352470,622m) com azimute de 17°52'13" e distancia de 364,114m.
Do vértice V-76 segue-se até o vértice P-87 (E 367275,066m; N 7352481,084m) com azimute de
21°54'05" e distancia de 11,276m. Do vértice P-87 segue-se até o vértice P-88 (E 367287,385m; N
7352511,729m) com azimute de 21°53'59" e distancia de 33,028m. Do vértice P-88 segue-se até o
vértice V-75 (E 367288,750m; N 7352515,125m) com azimute de 21°53'50" e distancia de 3,660m.
Do vértice V-75 segue-se até o vértice P-54A (E 367284,132m; N 7352517,040m) com azimute de
292°31'22" e distancia de 4,999m. Do vértice P-54A segue-se até o vértice P-61 (E 367279,513m; N
7352518,955m) com azimute de 292°31'07" e distancia de 5,000m. Do vértice P-61 segue-se até o
vértice Q-02 (E 367274,895m; N 7352520,871m) com azimute de 292°32'01" e distancia de 5,000m.
Do vértice Q-02 segue-se até o vértice C-13 (E 367270,359m; N 7352522,752m) com azimute de
292°31'23" e distancia de 4,911m. Do vértice C-13 segue-se até o vértice V-74 (E 367239,901m; N
7352535,383m) com azimute de 292°31'26" e distancia de 32,973m. Do vértice V-74 segue-se até o
vértice C-14 (E 367183,278m; N 7352560,709m) com azimute de 294°05'52" e distancia de 62,029m.
Do vértice C-14 segue-se até o vértice V-73 (E 367179,962m; N 7352562,192m) com azimute de
294°05'43" e distancia de 3,633m. Do vértice V-73 segue-se até o vértice V-72 (E 367186,304m; N
7352583,770m) com azimute de 16°22'43" e distancia de 22,491m. Do vértice V-72 segue-se até o
vértice V-71 (E 367125,362m; N 7352606,940m) com azimute de 290°49'00" e distancia de 65,198 m.
Do vértice V-71 segue-se até o vértice V-70 (E 367107,752m; N 7352628,594m) com azimute de
320°52'50" e distancia de 27,911m. Do vértice V-70 segue-se até o vértice V-69 (E 367126,018m; N
7352667,742m) com azimute de 25°00'48" e distancia de 43,200m. Do vértice V-69 segue-se até o
vértice V-67 (E 367110,853m; N 7352735,383m) com azimute de 347°21'48" e distancia de 69,320m.
Do vértice V-67 segue-se até o vértice V-66 (E 367101,579m; N 7352778,764m) com azimute de
347°55'59" e distancia de 44,361m. Do vértice V-66 segue-se até o vértice V-65 (E 367099,548m; N
7352788,086m) com azimute de 347°42'32" e distancia de 9,541m. Do vértice V-65 segue-se até o
vértice V-64 (E 367086,715m; N 7352847,055m) com azimute de 347°43'21" e distancia de 60,349m.
Do vértice V-64 segue-se até o vértice V-63 (E 367085,839m; N 7352852,077m) com azimute de
350°06'19" e distancia de 5,098m. Do vértice V-63 segue-se até o vértice V-62 (E 367081,652m; N
7352874,381m) com azimute de 349°22'05" e distancia de 22,694m. Do vértice V-62 segue-se até o
vértice V-61 (E 367078,482m; N 7352908,660m) com azimute de 354°42'59" e distancia de 34,425m.
Do vértice V-61 segue-se até o vértice V-60 (E 367076,931m; N 7352987,745m) com azimute de
358°52'35" e distancia de 79,100m. Do vértice V-60 segue-se até o vértice P-16 (E 367069,321m; N
7353045,656m) com azimute de 352°30'49" e distancia de 58,409m. Do vértice P-16 segue-se até o
vértice V-59 (E 367064,027m; N 7353085,941m) com azimute de 352°30'48" e distancia de 40,63 1m.
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Do vértice V-59 segue-se até o vértice V-58 (E 367042,636m; N 7353091,190m) com azimute de
283°47'13" e distancia de 22,026m. Do vértice V-58 segue-se até o vértice V-57 (E 367031,661m; N
7353094,362m) com azimute de 286°07'13" e distancia de 11,424m. Do vértice V-57 segue-se até o
vértice V-56 (E 367024,719m; N 7353092,355m) com azimute de 253°52'30" e distancia de 7,226m.
Do vértice V-56 segue-se até o vértice V-55 (E 367021,236m; N 7353106,130m) com azimute de
345°48'37" e distancia de 14,209m. Do vértice V-55 segue-se até o vértice V-54 (E 367019,503m; N
7353112,075m) com azimute de 343°44'54" e distancia de 6,192m. Do vértice V-54 segue-se até o
vértice V-53 (E 367017,678m; N 7353117,765m) com azimute de 342°13'01" e distancia de 5,976m.
Do vértice V-53 segue-se até o vértice V-52 (E 367016,390m; N 7353121,417m) com azimute de
340°34"23" e distancia de 3,872m. Do vértice V-52 segue-se até o vértice V-51 (E 367014,989m; N
7353125,170m) com azimute de 339°31'46" e distancia de 4,006m. Do vértice V-51 segue-se até o
vértice V-50 (E 367012,568m; N 7353131,148m) com azimute de 337°57'10" e distancia de 6,450m.
Do vértice V-50 segue-se até o vértice V-49 (E 366992,309m; N 7353175,464m) com azimute de
335°25'57" e distancia de 48,727m. Do vértice V-49 segue-se até o vértice V-48 (E 366915,155m; N
7353344,172m) com azimute de 335°25'28" e distancia de 185,513m. Do vértice V-48 segue-se até o
vértice V-47 (E 366901,309m; N 7353374,680m) com azimute de 335°35'21" e distancia de 33,503 m.
Do vértice V-47 segue-se até o vértice V-46 (E 366895,757m; N 7353387,387m) com azimute de
336°23'54" e distancia de 13,867m. Do vértice V-46 segue-se até o vértice V-45 (E 366894,155m; N
7353392,370m) com azimute de 342°10'40" e distancia de 5,234m. Do vértice V-45 segue-se até o
vértice V-44 (E 366888,387m; N 7353402,613m) com azimute de 330°36'56" e distancia de 11,755m.
Do vértice V-44 segue-se até o vértice V-43 (E 366884,497m; N 7353412,437m) com azimute de
338°23'53" e distancia de 10,566m. Do vértice V-43 segue-se até o vértice V-42 (E 366881,237m; N
7353425,451m) com azimute de 345°56'13" e distancia de 13,416m. Do vértice V-42 segue-se até o
vértice V-41 (E 366879,368m; N 7353439,044m) com azimute de 352°10'16" e distancia de 13,721m.
Do vértice V-41 segue-se até o vértice V-40 (E 366878,963m; N 7353447,006m) com azimute de
357°05'17" e distancia de 7,972m. Do vértice V-40 segue-se até o vértice V-39 (E 366879,225m; N
7353457,708m) com azimute de 1°24'09" e distancia de 10,705m. Do vértice V-39 segue-se até o
vértice V-38 (E 366880,502m; N 7353465,722m) com azimute de 9°03'13" e distancia de 8,115m. Do
vértice V-38 segue-se até¢ o vértice V-37 (E 366882,308m; N 7353473,701m) com azimute de
12°45'13" e distancia de 8,181m. Do vértice V-37 segue-se até¢ o vértice V-36 (E 366884,522m; N
7353480,956m) com azimute de 16°58'14" e distancia de 7,585m. Do vértice V-36 segue-se até o
vértice V-35 (E 366887,554m; N 7353488,420m) com azimute de 22°06'28" ¢ distancia de 8,056m.
Do vértice V-35 segue-se até o vértice V-34 (E 366891,271m; N 7353495,609m) com azimute de
27°20127" e distancia de 8,093m. Do vértice V-34 segue-se até¢ o vértice V-33 (E 366895,269m; N
7353502,473m) com azimute de 30°13'09" e distancia de 7,943m. Do vértice V-33 segue-se até o
vértice V-32 (E 366899,358m; N 7353509,485m) com azimute de 30°14'54" e distancia de 8,117m.
Do vértice V-32 segue-se até o vértice V-31 (E 366904,875m; N 7353518,492m) com azimute de
31°29'18" e distancia de 10,562m. Do vértice V-31 segue-se até o vértice V-30 (E 366911,111m; N
7353527,309m) com azimute de 35°16'14" e distancia de 10,799m. Do vértice V-30 segue-se até o
vértice V-29 (E 366916,133m; N 7353533,484m) com azimute de 39°07'15" e distancia de 7,959m.
Do vértice V-29 segue-se até o vértice V-28 (E 366921,116m; N 7353538,911m) com azimute de
42°33"28" e distancia de 7,368m. Do vértice V-28 segue-se até o vértice V-27 (E 366939,681m; N
7353553,856m) com azimute de 51°09'56" e distancia de 23,833m. Do vértice V-27 segue-se até o
vértice V-26 (E 366946,584m; N 7353557,972m) com azimute de 59°11'38" e distancia de 8,037m.
Do vértice V-26 segue-se até o vértice V-25 (E 366953,481m; N 7353561,980m) com azimute de
59°50'17" e distancia de 7,977m. Do vértice V-25 segue-se até¢ o vértice V-24 (E 366960,403m; N
7353566,031m) com azimute de 59°39'44" e distancia de 8,020m. Do vértice V-24 segue-se até o
vértice V-23 (E 367010,055m; N 7353595,659m) com azimute de 59°10'30" e distancia de 57,820m.
Do vértice V-23 segue-se até o vértice V-22 (E 367149,788m; N 7353679,041m) com azimute de
59°10'28" e distancia de 162,720m. Do vértice V-22 segue-se até o vértice V-21 (E 367208,608m; N
7353714,490m) com azimute de 58°55'26" e distancia de 68,676m. Do vértice V-21 segue-se até o
vértice V-20 (E 367227,962m; N 7353725,552m) com azimute de 60°14'58" e distancia de 22,292m.
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Do vértice V-20 segue-se até o vértice V-192 (E 367244,115m; N 7353737,120m) com azimute de
54°23'30" e distancia de 19,868m. Finalmente, segue-se até o vértice P-5 (inicio da descri¢ao do
perimetro) com azimute de 49°48'13" e distancia de 11,298 m, fechando assim o poligono descrito
com uma area de 980715,420 m? e perimetro de 5406,323 m.

III - CONSIDERACOES ADICIONAIS

IV.1 — Memorial elaborado com base nos dados obtidos na Planta topografica
SP.032-000/041/2018/67120, confeccionada pela Diretoria de Infraestrutura da Aeronautica

IV.2 — As coordenadas Plano Retangulares UTM, sdo baseadas no Sistema de Referéncia
Brasileiro, DATUM-SIRGAS2000, 45° WGr., os azimutes e distancias sao mensurados tomando como
base o Norte de Quadricula.

II1.3 - O presente memorial descritivo ¢ parte integrante da planta topografica n°

SP.032-000/041/2018/67120.

Sao Paulo/SP, (data da assinatura digital).

Resp. Técnico: Flavio Jose Rodrigues da Silva — Cap Eng
CREA: RJ/D 2014125782
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MINISTERIO DA DEFESA
COMANDO DA AERONAUTICA
DIRETORIA DE INFRAESTRUTURA DA AERONAUITCA

MEMORIAL DESCRITIVO N° 3/2023

Imével: Base Aérea de Santos — Area Suprimida 1

Proprietério: Unido Federal — administrado pelo Comando da Aerondutica
Municipio: Guaruja — SP

Area real: 5309,515 m?

Perimetro: 427,116 m

I-OBJETO

Memorial descritivo do perimetro da Area Suprimida 1 do Projeto Piloto de Desestatizagdo de
Ativos Imobilidrios de interesse do COMAER junto ao BNDES, situado na Av. Castelo Branco,
Vicente de Carvalho, Guaruja/SP.

I1 - DESCRICAO DA POLIGONAL

Inicia-se no vértice P-8, com coordenadas E 367290,663m e N 7353364,562m. Do vértice P-8
segue-se at¢ o vértice A-17 (E 367360,612m; N 7353253,248m) com azimute de 147°51'18" e
distancia de 131,467m. Do vértice A-17 segue-se até o vértice A-16 (E 367359,990m; N
7353253,828m) com azimute de 312°59'56" e distancia de 0,850m. Do vértice A-16 segue-se até o
vértice A-15 (E 367350,484m; N 7353261,685m) com azimute de 309°34'29" e distancia de 12,333m.
Do vértice A-15 segue-se até o vértice A-14 (E 367340,525m; N 7353268,961m) com azimute de
306°09'06" e distancia de 12,334m. Do vértice A-14 segue-se até o vértice A-13 (E 367330,150m; N
7353275,628m) com azimute de 302°43'30" e distancia de 12,332m. Do vértice A-13 segue-se até o
vértice A-12 (E 367319,395m; N 7353281,664m) com azimute de 299°18'08" e distancia de 12,333m.
Do vértice A-12 segue-se até o vértice A-11 (E 367308,298m; N 7353287,047m) com azimute de
295°52'39" e distancia de 12,334m. Do vértice A-11 segue-se até o vértice A-10 (E 367296,900m; N
7353291,758m) com azimute de 292°27'22" e distancia de 12,333m. Do vértice A-10 segue-se até o
vértice A-9 (E 367285,241m; N 7353295,779m) com azimute de 289°01'43" e distancia de 12,333m.
Do vértice A-9 segue-se até o vértice A-8 (E 367273,321m; N 7353299,088m) com azimute de
285°30'53" e distancia de 12,371m. Do vértice A-8 segue-se até o vértice A-7 (E 367261,306m; N
7353301,698m) com azimute de 282°1521" e distancia de 12,295m. Do vértice A-7 segue-se até o
vértice A-6 (E 367249,117m; N 7353303,576m) com azimute de 278°45'32" e distancia de 12,333m.
Do vértice A-6 segue-se até o vértice A-5 (E 367236,837m; N 7353304,722m) com azimute de
275°19'54" e distancia de 12,333m. Do vértice A-5 segue-se até o vértice A-4 (E 367224,511m; N
7353305,132m) com azimute de 271°54'18" e distancia de 12,333m. Do vértice A-4 segue-se até o
vértice A-3 (E 367212,182m; N 7353304,805m) com azimute de 268°28'51" e distancia de 12,333m.
Do vértice A-3 segue-se até o vértice A-2 (E 367199,895m; N 7353303,743m) com azimute de
265°03'36" e distancia de 12,333m. Do vértice A-2 segue-se até o vértice A-1 (E 367193,220m; N
7353302,761m) com azimute de 261°37'51" e distancia de 6,747m. Finalmente, segue-se até o vértice
P-8 (inicio da descri¢do do perimetro) com azimute de 57°36'58" e distancia de 115,388 m, fechando o
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poligono descrito com uma area de 5309,515 m? e perimetro de 427,116 m.
111 - CONSIDERACOES ADICIONAIS

III.L1 - Memorial elaborado com base nos dados obtidos na Planta topografica
SP.032-000/041/2018/67120, confeccionada pela Diretoria de Infraestrutura da Aerondutica

III.2 — As coordenadas Plano Retangulares UTM, sdo baseadas no Sistema de Referéncia
Brasileiro, DATUM-SIRGAS2000, 45° WGr., os azimutes ¢ distancias sdo mensurados tomando como
base o Norte de Quadricula.

III.3 - O presente memorial descritivo ¢ parte integrante da planta topografica n°
SP.032-000/041/2018/67120.

Sao Paulo/SP, (data da assinatura digital).

Resp. Técnico: Flavio Jose Rodrigues da Silva — Cap Eng
CREA: RJ/D 2014125782
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MINISTERIO DA DEFESA
COMANDO DA AERONAUTICA
DIRETORIA DE INFRAESTRUTURA DA AERONAUITCA

MEMORIAL DESCRITIVO N° 4/2023

Imével: Base Aérea de Santos — Area Suprimida 2

Proprietério: Unido Federal — administrado pelo Comando da Aerondutica
Municipio: Guaruja — SP

Area real: 6470,075 m?

Perimetro: 617,300 m

I-OBJETO

Memorial descritivo do perimetro da Area Suprimida 2 do Zoneamento Civil e Militar da Base
Acérea de Santos, situado na Av. Castelo Branco, Vicente de Carvalho, Guaruja/SP.

I1 - DESCRICAO DA POLIGONAL

Inicia-se no vértice A-18, com coordenadas E 368040,016m e¢ N 7352172,077mm. Do vértice
A-18 segue-se até o vértice P-2A (E 368130,863m; N 7352027,507m) com azimute de 147°51'18" e
distancia de 170,744m. Do vértice P-2A segue-se at¢ o vértice P-1 (E 368036,267m; N
7352027,507m) com azimute de 270°00'00" e distancia de 94,596m. Do vértice P-1 segue-se até o
vértice V-84 (E 368014,603m; N 7351947,365m) com azimute de 195°07'36" e distancia de 83,018m.
Do vértice V-84 segue-se até o vértice V-83 (E 368011,995m; N 7351940,422m) com azimute de
200°35'16" e distancia de 7,417m. Do vértice V-83 segue-se até o vértice A-28 (E 367993,994m; N
7351942,861m) com azimute de 277°42'58" e distancia de 18,165m. Do vértice A-28 segue-se até o
vértice A-27 (E 368051,873m; N 7352070,273m) com azimute de 24°25'51" e distancia de 139,942m.
Do vértice A-27 segue-se até o vértice A-26 (E 368052,962m; N 7352082,439m) com azimute de
5°06'54" e distancia de 12,215m. Do vértice A-26 segue-se até o vértice A-25 (E 368053,379m; N
7352094,931m) com azimute de 1°54'43" e distancia de 12,499m. Do vértice A-25 segue-se até o
vértice A-24 (E 368053,097m; N 7352107,426m) com azimute de 358°42'26" e distancia de 12,498m.
Do vértice A-24 segue-se até o vértice A-23 (E 368052,118m; N 7352119,887m) com azimute de
355°30"28" e distancia de 12,499m. Do vértice A-23 segue-se até o vértice A-22 (E 368050,444m; N
7352132,273m) com azimute de 352°18'11" e distancia de 12,499m. Do vértice A-22 segue-se até o
vértice A-21 (E 368048,080m; N 7352144,546m) com azimute de 349°05'50" e distancia de 12,499m.
Do vértice A-21 segue-se até o vértice A-20 (E 368045,034m; N 7352156,668m) com azimute de
345°53'41" e distancia de 12,499m. Do vértice A-20 segue-se até o vértice A-19 (E 368041,316m; N
7352168,601m) com azimute de 342°41'40" e distancia de 12,499m. Finalmente segue-se até o vértice
A-18 (inicio da descri¢cdo do perimetro) com azimute de 339°29'40" e distancia de 3,711 m, fechando o
poligono descrito com uma area de 6470,075 m? e perimetro de 617,300 m.

II1 - CONSIDERACOES ADICIONAIS
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III.L1 - Memorial elaborado com base nos dados obtidos na Planta topografica
SP.032-000/041/2018/67120, confeccionada pela Diretoria de Infraestrutura da Aerondutica

III.2 — As coordenadas Plano Retangulares UTM, sdo baseadas no Sistema de Referéncia
Brasileiro, DATUM-SIRGAS2000, 45° WGr., os azimutes ¢ distancias sdo mensurados tomando como

base o Norte de Quadricula.

III.3 - O presente memorial descritivo ¢ parte integrante da planta topografica n°
SP.032-000/041/2018/67120.

Sao Paulo/SP, (data da assinatura digital).

Resp. Técnico: Flavio Jose Rodrigues da Silva — Cap Eng
CREA: RJ/D 2014125782
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MINISTERIO DA DEFESA
COMANDO DA AERONAUTICA
DIRETORIA DE INFRAESTRUTURA DA AERONAUITCA

MEMORIAL DESCRITIVO N° 5/2023

Imével: Base Aérea de Santos — Area A

Proprietério: Unido Federal — administrado pelo Comando da Aerondutica
Municipio: Guaruja — SP

Area real: 11650,681 m?

Perimetro: 565,960 m

I-OBJETO

Memorial descritivo do perimetro da Area A do Zoneamento Civil e Militar da Base Aérea de
Santos, situado na Av. Castelo Branco, Vicente de Carvalho, Guaruja/SP.

I1 - DESCRICAO DA POLIGONAL

Inicia-se no vértice H-1, com coordenadas E 367126,387m e N 7352704,662m. Do vértice H-1
segue-se até o vértice P-37 (E 367127,654m; N 7352702,475m) com azimute de 149°54'54" e
distancia de 2,528m. Do vértice P-37 segue-se até o vértice P-38 (E 367133,057m; N 7352694,318m)
com azimute de 146°28'50" e distancia de 9,784m. Do vértice P-38 segue-se até o vértice P-39 (E
367135,199m; N 7352691,433m) com azimute de 143°2427" e distancia de 3,593m. Do vértice P-39
segue-se até o vértice P-42 (E 367222,412m; N 7352613,907m) com azimute de 131°38'05" e
distancia de 116,689m. Do vértice P-42 segue-se até o vértice P-49 (E 367250,225m; N
7352590,061m) com azimute de 130°36'32" e distancia de 36,636m. Do vértice P-49 segue-se até o
vértice P-50 (E 367251,123m; N 7352588,703m) com azimute de 146°31'29" e distancia de 1,628m.
Do vértice P-50 segue-se até o vértice P-51B (E 367253,548m; N 7352586,739m) com azimute de
129°00'14" e distancia de 3,121m. Do vértice P-51B segue-se até o vértice P-51 (E 367263,710m; N
7352580,285m) com azimute de 122°25'12" e distancia de 12,038m. Do vértice P-51 segue-se até o
vértice P-52 (E 367265,217m; N 7352579,133m) com azimute de 127°23'44" ¢ distancia de 1,897m.
Do vértice P-52 segue-se até o vértice P-53 (E 367276,429m; N 7352566,783m) com azimute de
137°45'54" e distancia de 16,680m. Do vértice P-53 segue-se até o vértice G-7 (E 367288,022m; N
7352567,355m) com azimute de 87°10'31" e distancia de 11,607m. Do vértice G-7 segue-se até o
vértice C-13 (E 367270,359m; N 7352522,752m) com azimute de 201°36'14" e distancia de 47,973m.
Do vértice C-13 segue-se até¢ o vértice V-74 (E 367239,901m; N 7352535,383m) com azimute de
292°31'26" e distancia de 32,973m. Do vértice V-74 segue-se até o vértice C-14 (E 367183,278m; N
7352560,709m) com azimute de 294°05'52" e distancia de 62,029m. Do vértice C-14 segue-se até o
vértice V-73 (E 367179,962m; N 7352562,192m) com azimute de 294°05'43" e distancia de 3,633m.
Do vértice V-73 segue-se até o vértice V-72 (E 367186,304m; N 7352583,770m) com azimute de
16°22'43" e distancia de 22,491m. Do vértice V-72 segue-se até o vértice V-71 (E 367125,362m; N
7352606,940m) com azimute de 290°49'00" e distancia de 65,198m. Do vértice V-71 segue-se até o
vértice V-70 (E 367107,752m; N 7352628,594m) com azimute de 320°52'50" e distancia de 27,91 1m.
Do vértice V-70 segue-se até o vértice V-69 (E 367126,018m; N 7352667,742m) com azimute de
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25°00'48" e distancia de 43,200m. Do vértice V-69 segue-se até o vértice H-2 (E 367118,161m; N
7352702,787m) com azimute de 347°21'48" e distancia de 35,915m. Finalmente, segue-se até o vértice
H-1 (inicio da descri¢do do perimetro) com azimute de 77°09'35" e distancia de 8,437m, fechando o
poligono descrito com uma area de 11650,681 m? e perimetro de 565,960 m.

I11 - CONSIDERACOES ADICIONAIS

III.1 — Memorial elaborado com base nos dados obtidos na Planta topografica
SP.032-000/041/2018/67120, confeccionada pela Diretoria de Infraestrutura da Aeronautica

III.2 — As coordenadas Plano Retangulares UTM, sdao baseadas no Sistema de Referéncia
Brasileiro, DATUM-SIRGAS2000, 45° WGr., os azimutes ¢ distancias sao mensurados tomando como
base o Norte de Quadricula.

III.3 - O presente memorial descritivo ¢ parte integrante da planta topografica n°
SP.032-000/041/2018/67120.

Sao Paulo/SP, (data da assinatura digital).

Resp. Técnico: Flavio Jose Rodrigues da Silva — Cap Eng
CREA: RJ/D 2014125782
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MINISTERIO DA DEFESA
COMANDO DA AERONAUTICA
DIRETORIA DE INFRAESTRUTURA DA AERONAUITCA

MEMORIAL DESCRITIVO N° 6/2023

Imoével: Base Aérea de Santos — Area B

Proprietério: Unido Federal — administrado pelo Comando da Aerondutica
Municipio: Guaruja — SP

Area real: 6808,358 m?

Perimetro: 1904,760 m

I-OBJETO

Memorial descritivo do perimetro da Area B do Zoneamento Civil e Militar da Base Aérea de
Santos, situado na Av. Castelo Branco, Vicente de Carvalho, Guaruja/SP.

I1 - DESCRICAO DA POLIGONAL

Inicia-se no vértice CO-13A, com coordenadas E 367012,657m e N 7353431,224m. Do vértice
CO-13A segue-se até o vértice CO-12A (E 367019,721m; N 7353420,073m) com azimute de
147°38'47" e distancia de 13,200. Do vértice CO-12A segue-se até o vértice B-1 (E 367009,194m; N
7353413,461m) com azimute de 237°52'02" e distancia de 12,431. Do vértice B-1 segue-se até o
vértice P-60 (E 367291,368m; N 7352873,593m) com azimute de 152°24'19" e distancia de 609,163.
Do vértice P-60 segue-se até o vértice P-59 (E 367302,950m; N 7352850,499m) com azimute de
153°21'56" e distancia de 25,836. Do vértice P-59 segue-se até o vértice P-58 (E 367307,280m; N
7352835,811m) com azimute de 163°34'28" e distancia de 15,313. Do vértice P-58 segue-se até¢ o
vértice P-57 (E 367309,282m; N 7352816,122m) com azimute de 174°11'39" e distancia de 19,791.
Do vértice P-57 segue-se até o vértice P-56 (E 367308,921m; N 7352804,655m) com azimute de
181°48'11" e distancia de 11,473. Do vértice P-56 segue-se até o vértice D-55 (E 367295,779m; N
7352564,410m) com azimute de 183°07'52" e distancia de 240,604. Do vértice D-55 segue-se até o
vértice G-7 (E 367288,022m; N 7352567,355m) com azimute de 290°47'23" e distancia de 8,297. Do
vértice G-7 segue-se até o vértice P-63 (E 367289,070m; N 7352572,754m) com azimute de 10°59'06"
e distancia de 5,500. Do vértice P-63 segue-se até o vértice P-64 (E 367301,655m; N 7352799,205m)
com azimute de 3°10'51" e distancia de 226,800. Do vértice P-64 segue-se até o vértice P-65 (E
367302,102m; N 7352824,266m) com azimute de 1°01'19" e distancia de 25,065. Do vértice P-65
segue-se até o vértice P-66 (E 367295,184m; N 7352851,103m) com azimute de 345°32'42" e
distancia de 27,714. Do vértice P-66 segue-se até o vértice P-67 (E 367282,406m; N 7352875,895m)
com azimute de 332°43'59" e distancia de 27,891. Do vértice P-67 segue-se até o vértice P-14 (E
367182,119m; N 7353067,833m) com azimute de 332°24'47" e distancia de 216,559. Do vértice P-14
segue-se até o vértice P-12 (E 367092,685m; N 7353238,999m) com azimute de 332°24'47" e
distancia de 193,122. Do vértice P-12 segue-se até o vértice P-12B (E 366995,587m; N
7353420,502m) com azimute de 331°51'17" e distancia de 205,843. Finalmente, segue-se até o vértice
CO-13A (inicio da descricado do perimetro) com azimute de 57°51'59" e distancia de 20,158 m,
fechando o poligono descrito com uma area de 6808,358 m? e perimetro de 1904,760 m.
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II1 - CONSIDERACOES ADICIONAIS

III.1 — Memorial elaborado com base nos dados obtidos na Planta topografica
SP.032-000/041/2018/67120, confeccionada pela Diretoria de Infraestrutura da Aerondutica

III.2 — As coordenadas Plano Retangulares UTM, sdao baseadas no Sistema de Referéncia
Brasileiro, DATUM-SIRGAS2000, 45° WGr., os azimutes ¢ distancias sdo mensurados tomando como
base o Norte de Quadricula.

III.3 - O presente memorial descritivo ¢ parte integrante da planta topografica n°
SP.032-000/041/2018/67120.

Sao Paulo/SP, (data da assinatura digital).

Resp. Técnico: Flavio Jose Rodrigues da Silva — Cap Eng
CREA: RJ/D 2014125782
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MINISTERIO DA DEFESA
COMANDO DA AERONAUTICA
DIRETORIA DE INFRAESTRUTURA DA AERONAUITCA

MEMORIAL DESCRITIVO N° 7/2023

Imével: Base Aérea de Santos — Area C

Proprietério: Unido Federal — administrado pelo Comando da Aerondutica
Municipio: Guaruja — SP

Area real: 28364,145 m?

Perimetro: 973,132 m

I-OBJETO

Memorial descritivo do perimetro da Area C do Zoneamento Civil e Militar da Base Aérea de
Santos, situado na Av. Castelo Branco, Vicente de Carvalho, Guaruja/SP.

I1 - DESCRICAO DA POLIGONAL

Inicia-se no vértice F-1, com coordenadas E 367186,951m e N 7353572,874m. Do vértice F-1
segue-se até o vértice F-2 (E 367208,765m; N 7353536,528m) com azimute de 149°01'44" e distancia
de 42,390m. Do vértice F-2 segue-se até o vértice G-2 (E 367306,055m; N 7353374,424m) com
azimute de 149°01'45" e distancia de 189,058m. Do vértice G-2 segue-se até o vértice P-8 (E
367290,663m; N 7353364,562m) com azimute de 237°21'05" e distancia de 18,280m. Do vértice P-8
segue-se até o vértice CO-06A (E 367306,398m; N 7353339,522m) com azimute de 147°51'18" e
distancia de 29,573m. Do vértice CO-06A segue-se até¢ o vértice CO-07 (E 367295,523m; N
7353332,746m) com azimute de 238°04'26" e distancia de 12,813m. Do vértice CO-07 segue-se até o
vértice CO-08 (E 367279,937m; N 7353357,759m) com azimute de 328°04'20" e distancia de
29,472m. Do vértice CO-08 segue-se até o vértice CO-09 (E 367238,060m; N 7353424,965m) com
azimute de 328°04'21" e distancia de 79,185m. Do vértice CO-09 segue-se até¢ o vértice CO-10 (E
367129,989m; N 7353356,640m) com azimute de 237°41'53" e distancia de 127,858m. Do vértice
CO-10 segue-se até o vértice CO-11A (E 367070,511m; N 7353451,979m) com azimute de
328°02'30" e distancia de 112,371m. Do vértice CO-11A segue-se até¢ o vértice CO-12A (E
367019,721m; N 7353420,073m) com azimute de 237°51'47" e distancia de 59,980m. Do vértice
CO-12A segue-se até o vértice CO-13A (E 367012,657m; N 7353431,224m) com azimute de
327°38'47" e distancia de 13,200m. Do vértice CO-13A segue-se até¢ o vértice CO-14A (E
367063,393m; N 7353463,096m) com azimute de 57°51'48" e distancia de 59,916m. Do vértice
CO-14A segue-se at¢ o vértice CO-15 (E 367049,758m; N 7353485,395m) com azimute de
328°33'21" e distancia de 26,137m. Do vértice CO-15 segue-se até o vértice CO-16 (E 367065,172m;
N 7353496,042m) com azimute de 55°21'57" e distancia de 18,734m. Do vértice CO-16 segue-se até o
vértice F-13 (E 367068,960m; N 7353500,700m) com azimute de 39°07'08" e distancia de 6,004m. Do
vértice F-13 segue-se at¢ o vértice F-14 (E 367131,380m; N 7353538,980m) com azimute de
58°28'50" e distancia de 73,223m. Do vértice F-14 segue-se até o vértice F-15 (E 367134,070m; N
7353534,700m) com azimute de 147°51'02" e distancia de 5,055m. Do vértice F-15 segue-se até o
vértice F-16 (E 367143,550m; N 7353540,720m) com azimute de 57°35'01" e distancia de 11,230m.
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Do vértice F-16 segue-se até o vértice F-17 (E 367141,020m; N 7353544,860m) com azimute de
328°34'14" e distancia de 4,852m. Finalmente, segue-se at¢ o vértice F-1 (E inicio da descri¢ao do

perimetro) com azimute de 58°37'13" e distancia de 53,800 m, fechando o poligono descrito com uma
area de 28364,145 m? e perimetro de 973,132 m.

I11 - CONSIDERACOES ADICIONAIS

III.1 — Memorial elaborado com base nos dados obtidos na Planta topografica
SP.032-000/041/2018/67120, confeccionada pela Diretoria de Infraestrutura da Aeronautica

III.2 — As coordenadas Plano Retangulares UTM, sdao baseadas no Sistema de Referéncia
Brasileiro, DATUM-SIRGAS2000, 45° WGr., os azimutes ¢ distancias sao mensurados tomando como

base o Norte de Quadricula.

III.3 - O presente memorial descritivo ¢ parte integrante da planta topografica n°
SP.032-000/041/2018/67120.

Sao Paulo/SP, (data da assinatura digital).

Resp. Técnico: Flavio Jose Rodrigues da Silva — Cap Eng
CREA: RJ/D 2014125782
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MINISTERIO DA DEFESA
COMANDO DA AERONAUTICA
DIRETORIA DE INFRAESTRUTURA DA AERONAUITCA

MEMORIAL DESCRITIVO N° 8/2023

Imével: Base Aérea de Santos — Cerca Operacional

Proprietério: Unido Federal — administrado pelo Comando da Aerondutica
Municipio: Guaruja — SP

Area real: 302672,773 m?

Perimetro: 4049,584 m

I-OBJETO

Memorial descritivo do perimetro da Cerca Operacional do Zoneamento Civil e Militar da Base
Acérea de Santos, situado na Av. Castelo Branco, Vicente de Carvalho, Guaruja/SP.

I1 - DESCRICAO DA POLIGONAL

Inicia-se no vértice CO-01, com coordenadas E 367311,623m e N 7353805,773m. Do vértice
CO-01 segue-se até o vértice CO-02 (E 368153,786m; N 7352465,594m) com azimute de 147°51'18"
e distancia de 1582,820m. Do vértice CO-02 segue-se até o vértice CO-03 (E 368052,127m; N
7352401,759m) com azimute de 237°52'26" e distancia de 120,039m. Do vértice CO-03 segue-se até o
vértice CO-04 (E 367570,353m; N 7353168,506m) com azimute de 327°5127" e distancia de
905,542m. Do vértice CO-04 segue-se até o vértice CO-05 (E 367485,665m; N 7353115,292m) com
azimute de 237°51'24" e distancia de 100,019m. Do vértice CO-05 segue-se até o vértice CO-06 (E
367333,948m; N 7353356,689m) com azimute de 327°51'03" e distdncia de 285,115m. Do vértice
CO-06 segue-se até o veértice CO-07 (E 367295,523m; N 7353332,746m) com azimute de 238°04'21"
e distancia de 45,274m. Do vértice CO-07 segue-se até o vértice CO-09 (E 367238,060m; N
7353424,965m) com azimute de 328°04'21" e distancia de 108,657m. Do vértice CO-09 segue-se até o
vértice CO-10 (E 367129,989m; N 7353356,640m) com azimute de 237°41'53" e distancia de
127,858m. Do vértice CO-10 segue-se até o vértice CO-11A (E 367070,511m; N 7353451,979m) com
azimute de 328°02'30" e distancia de 112,371m. Do vértice CO-11A segue-se até o vértice CO-12A (E
367019,721m; N 7353420,073m) com azimute de 237°51'47" e distancia de 59,980m. Do vértice
CO-12A segue-se até o vértice CO-13A (E 367012,657m; N 7353431,224m) com azimute de
327°38'47" e distancia de 13,200m. Do vértice CO-13A segue-se at¢ o vértice CO-14A (E
367063,393m; N 7353463,096m) com azimute de 57°51'48" e distancia de 59,916m. Do vértice
CO-14A segue-se at¢ o vértice CO-15 (E 367049,758m; N 7353485,395m) com azimute de
328°33'21" e distancia de 26,137m. Do vértice CO-15 segue-se até o vértice CO-16 (E 367065,172m;
N 7353496,042m) com azimute de 55°21'57" e distancia de 18,734m. Do vértice CO-16 segue-se até o
vértice CO-17 (E 367031,469m; N 7353552,040m) com azimute de 328°57'28" e distancia de
65,358m. Do vértice CO-17 segue-se até o vértice V-23 (E 367010,055m; N 7353595,659m) com
azimute de 333°51'07" e distancia de 48,592m. Do vértice V-23 segue-se até o vértice V-22 (E
367149,788m; N 7353679,041m) com azimute de 59°10'28" e distancia de 162,720m. Do vértice V-22
segue-se até o vértice V-21 (E 367208,608m; N 7353714,490m) com azimute de 58°55'26" e distancia
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de 68,676m. Do vértice V-21 segue-se até o vértice V-20 (E 367227,962m; N 7353725,552m) com
azimute de 60°14'58" e distancia de 22,292m. Do vértice V-20 segue-se até o vértice V-192 (E
367244,115m; N 7353737,120m) com azimute de 54°23'30" e distancia de 19,868m. Do vértice V-192
segue-se até o vértice P-5 (E 367252,745m; N 7353744,412m) com azimute de 49°48'13" e distancia
de 11,298m. Do vértice P-5 segue-se até o vértice V-191 (E 367257,063m; N 7353748,061m) com
azimute de 49°47'60" e distancia de 5,653m. Do vértice V-191 segue-se até o vértice V-190 (E
367269,168m; N 7353759,315m) com azimute de 47°05'11" ¢ distancia de 16,528m. Finalmente,
segue-se até o vértice CO-01 (inicio da descricao do perimetro) com azimute de 42°2520" e distancia
de 62,935 m, fechando o poligono descrito com uma area de 302672,773 m? e perimetro de 4049,584
m.

II1 - CONSIDERACOES ADICIONAIS

III.1 — Memorial elaborado com base nos dados obtidos na Planta topografica
SP.032-000/041/2018/67120, confeccionada pela Diretoria de Infraestrutura da Aerondutica

III.2 — As coordenadas Plano Retangulares UTM, sdao baseadas no Sistema de Referéncia
Brasileiro, DATUM-SIRGAS2000, 45° WGr., os azimutes ¢ distancias sao mensurados tomando como
base o Norte de Quadricula.

III.3 - O presente memorial descritivo ¢ parte integrante da planta topografica n°
SP.032-000/041/2018/67120.

Sao Paulo/SP, (data da assinatura digital).

Resp. Técnico: Flavio Jose Rodrigues da Silva — Cap Eng
CREA: RJ/D 2014125782

Documento: 8 - Memorial Descritivo - Cerca Op - Pagina 2/3 - Hash MD5: ca2e2e0f578f43f06b4a37da3d044d35



MINISTERIO DA DEFESA
COMANDO DA AERONAUTICA

CONTROLE DE ASSINATURAS ELETRONICAS DO DOCUMENTO

Documento: 8 - Memorial Descritivo - Cerca Op
Data/Hora de Criagao: 18/12/2023 13:55:36

Paginas do Documento: 2

Paginas Totais (Doc. + Ass.) 3

Hash MD5: ca2e2e0f578f43f06b4a37da3d044d35
Verificagdo de Autenticidade: https://autenticidade-documento.sti.fab.mil.br/assinatura

Este documento foi assinado e conferido eletronicamente com fundamento no artigo 6° do Decreto
n? 8.539 de 08/10/2015 da Presidéncia da Republica pelos assinantes abaixo:

Assinado via ASSINATURA CADASTRAL por Cap FLAVIO JOSE RODRIGUES DA SILVA no dia 18/12/2023
as 11:34:17 no horario oficial de Brasilia.

Documento: 8 - Memorial Descritivo - Cerca Op - Pagina 3/3 - Hash MD5: ca2e2e0f578f43f06b4a37da3d044d35




MINISTERIO DA DEFESA
COMANDO DA AERONAUTICA
DIRETORIA DE INFRAESTRUTURA DA AERONAUITCA

MEMORIAL DESCRITIVO N° 9/2023

Imével: Base Aérea de Santos — Area Util Remanescente

Proprietério: Unido Federal — administrado pelo Comando da Aerondutica
Municipio: Guaruja — SP

Area real: 95041,786 m?

Perimetro: 1816,608 m

I-OBJETO

Memorial descritivo do perimetro da Area Util Remanescente da Base Aérea de Santos,
decorrente de proposta de modificacdo do Zoneamento Civil e Militar, situado na Av. Castelo Branco,
Vicente de Carvalho, Guaruja/SP.

I1 - DESCRICAO DA POLIGONAL

Inicia-se no vértice V-23, com coordenadas E 367010,055m e N 7353595,659m. Do vértice
V-23 segue-se até o vértice CO-17 (E 367031,469m; N 7353552,040m) com azimute de 153°51'07" e
distancia de 48,592m. Do vértice CO-17 segue-se até o vértice CO-16 (E 367065,172m; N
7353496,042m) com azimute de 148°57'28" e distancia de 65,358m. Do vértice CO-16 segue-se até o
vértice CO-15 (E 367049,758m; N 7353485,395m) com azimute de 235°21'57" e distancia de
18,734m. Do vértice CO-15 segue-se até o vértice CO-14A (E 367063,393m; N 7353463,096m) com
azimute de 148°33'21" e distancia de 26,137m. Do vértice CO-14A segue-se até o vértice CO-13A (E
367012,657m; N 7353431,224m) com azimute de 237°51'48" e distancia de 59,916m. Do vértice
CO-13A segue-se até o vértice CO-12A (E 367019,721m; N 7353420,073m) com azimute de
147°38'47" e distancia de 13,200m. Do vértice CO-12A segue-se at¢ o vértice CO-11A (E
367070,511m; N 7353451,979m) com azimute de 57°51'47" e distancia de 59,980m. Do vértice
CO-11A segue-se at¢ o vértice CO-10 (E 367129,989m; N 7353356,640m) com azimute de
148°02'30" e distancia de 112,371m. Do vértice CO-10 segue-se até o vértice CO-09 (E 367238,060m;
N 7353424,965m) com azimute de 57°41'53" e distancia de 127,858m. Do vértice CO-09 segue-se até
o vértice CO-08 (E 367279,937m; N 7353357,759m) com azimute de 148°04'21" ¢ distancia de
79,185m. Do vértice CO-08 segue-se at¢ o vértice P-12 (E 367092,685m; N 7353238,999m) com
azimute de 237°36'58" e distancia de 221,737m. Do vértice P-12 segue-se até¢ o vértice P-14 (E
367182,119m; N 7353067,833m) com azimute de 152°24'47" e distancia de 193,122m. Do vértice
P-14 segue-se até o vértice P-15 (E 367078,303m; N 7353047,422m) com azimute de 258°52'38" e
distancia de 105,803m. Do wvértice P-15 segue-se até o vértice P-16 (E 367069,321m; N
7353045,656m) com azimute de 258°52'36" e distancia de 9,154m. Do vértice P-16 segue-se até o
vértice V-59 (E 367064,027m; N 7353085,941m) com azimute de 352°30'48" e distancia de 40,63 1m.
Do vértice V-59 segue-se até o vértice V-58 (E 367042,636m; N 7353091,190m) com azimute de
283°47'13" e distancia de 22,026m. Do vértice V-58 segue-se até o vértice V-57 (E 367031,661m; N
7353094,362m) com azimute de 286°07'13" e distancia de 11,424m. Do vértice V-57 segue-se até o
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vértice V-56 (E 367024,719m; N 7353092,355m) com azimute de 253°52'30" e distancia de 7,226m.
Do vértice V-56 segue-se até o vértice V-55 (E 367021,236m; N 7353106,130m) com azimute de
345°48'37" e distancia de 14,209m. Do vértice V-55 segue-se até o vértice V-54 (E 367019,503m; N
7353112,075m) com azimute de 343°44'54" e distancia de 6,192m. Do vértice V-54 segue-se até o
vértice V-53 (E 367017,678m; N 7353117,765m) com azimute de 342°13'01" e distancia de 5,976m.
Do vértice V-53 segue-se até o vértice V-52 (E 367016,390m; N 7353121,417m) com azimute de
340°34'23" e distancia de 3,872m. Do vértice V-52 segue-se até¢ o vértice V-51 (E 367014,989m; N
7353125,170m) com azimute de 339°31'46" e distancia de 4,006m. Do vértice V-51 segue-se até o
vértice V-50 (E 367012,568m; N 7353131,148m) com azimute de 337°57'10" e distancia de 6,450m.
Do vértice V-50 segue-se até o vértice V-49 (E 366992,309m; N 7353175,464m) com azimute de
335°25'57" e distancia de 48,727m. Do vértice V-49 segue-se até o vértice V-48 (E 366915,155m; N
7353344,172m) com azimute de 335°25"28" e distancia de 185,513m. Do vértice V-48 segue-se até o
vértice V-47 (E 366901,309m; N 7353374,680m) com azimute de 335°35'21" e distancia de 33,503 m.
Do vértice V-47 segue-se até o vértice V-46 (E 366895,757m; N 7353387,387m) com azimute de
336°23'54" e distancia de 13,867m. Do vértice V-46 segue-se até o vértice V-45 (E 366894,155m; N
7353392,370m) com azimute de 342°10'40" e distancia de 5,234m. Do vértice V-45 segue-se até o
vértice V-44 (E 366888,387m; N 7353402,613m) com azimute de 330°36'56" e distancia de 11,755m.
Do vértice V-44 segue-se até o vértice V-43 (E 366884,497m; N 7353412,437m) com azimute de
338°23'53" e distancia de 10,566m. Do vértice V-43 segue-se até o vértice V-42 (E 366881,237m; N
7353425,451m) com azimute de 345°56'13" e distancia de 13,416m. Do vértice V-42 segue-se até o
vértice V-41 (E 366879,368m; N 7353439,044m) com azimute de 352°10'16" e distancia de 13,721m.
Do vértice V-41 segue-se até o vértice V-40 (E 366878,963m; N 7353447,006m) com azimute de
357°05'17" e distancia de 7,972m. Do vértice V-40 segue-se até¢ o vértice V-39 (E 366879,225m; N
7353457,708m) com azimute de 1°24'09" e distancia de 10,705m. Do vértice V-39 segue-se até o
vértice V-38 (E 366880,502m; N 7353465,722m) com azimute de 9°03'13" e distancia de 8,115m.
Do vértice V-38 segue-se até o vértice V-37 (E 366882,308m; N 7353473,701m) com azimute de
12°45'13" e distancia de 8,181m. Do vértice V-37 segue-se até o vértice V-36 (E 366884,522m; N
7353480,956m) com azimute de 16°58'14" e distancia de 7,585m. Do vértice V-36 segue-se até o
vértice V-35 (E 366887,554m; N 7353488,420m) com azimute de 22°06'28" e distancia de 8,056m.
Do vértice V-35 segue-se até o vértice V-34 (E 366891,271m; N 7353495,609m) com azimute de
27°20'27" e distancia de 8,093m. Do vértice V-34 segue-se até o vértice V-33 (E 366895,269m; N
7353502,473m) com azimute de 30°13'09" e distancia de 7,943m. Do vértice V-33 segue-se até o
vértice V-32 (E 366899,358m; N 7353509,485m) com azimute de 30°14'54" e distancia de 8,117m.
Do vértice V-32 segue-se até o vértice V-31 (E 366904,875m; N 7353518,492m) com azimute de
31°29'18" e distancia de 10,562m. Do vértice V-31 segue-se até o vértice V-30 (E 366911,111m; N
7353527,309m) com azimute de 35°16'14" e distancia de 10,799m. Do vértice V-30 segue-se até o
vértice V-29 (E 366916,133m; N 7353533,484m) com azimute de 39°07'15" e distancia de 7,959m.
Do vértice V-29 segue-se até o vértice V-28 (E 366921,116m; N 7353538,911m) com azimute de
42°33'28" e distancia de 7,368m. Do vértice V-28 segue-se até o vértice V-27 (E 366939,681m; N
7353553,856m) com azimute de 51°09'56" e distancia de 23,833m. Do vértice V-27 segue-se até o
vértice V-26 (E 366946,584m; N 7353557,972m) com azimute de 59°11'38" e distancia de 8,037m.
Do vértice V-26 segue-se até o vértice V-25 (E 366953,481m; N 7353561,980m) com azimute de
59°50'17" e distancia de 7,977m. Do vértice V-25 segue-se até o vértice V-24 (E 366960,403m; N
7353566,031m) com azimute de 59°39'44" e distancia de 8,020m. Finalmente, segue-se até¢ o vértice
V-23 (E Inicio da descricdom) com azimute de 59°10'30" e distancia de 57,820 m, fechando o
poligono descrito com uma area de 95041,786 m? e perimetro de 1816,608 m.

III - CONSIDERACOES ADICIONAIS

IV.1 — Memorial elaborado com base nos dados obtidos na Planta topografica
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SP.032-000/041/2018/67120, confeccionada pela Diretoria de Infraestrutura da Aerondutica

IV.2 — As coordenadas Plano Retangulares UTM, sdo baseadas no Sistema de Referéncia
Brasileiro, DATUM-SIRGAS2000, 45° WGr., os azimutes ¢ distancias sao mensurados tomando como
base o Norte de Quadricula.

o

III.3 - O presente memorial descritivo ¢ parte integrante da planta topografica n
SP.032-000/041/2018/67120.

Sao Paulo/SP, (data da assinatura digital).

Respm. Técnico: Flavio Jose Rodrigues da Silva — Cap Eng
CREA: RJ/D 2014125782
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MINISTERIO DA DEFESA
COMANDO DA AERONAUTICA
DIRETORIA DE INFRAESTRUTURA DA AERONAUITCA

MEMORIAL DESCRITIVO N° 10/2023

Imével: Base Aérea de Santos — Area Aditivada

Proprietdrio: Unido Federal — administrado pelo Comando da Aeronautica
Municipio: Guaruja — SP

Area real: 16334,277 m?

Perimetro: 1416,508 m

I-OBJETO

Memorial descritivo do perimetro da Area a ser aditivada para Projeto Piloto de Desestatizagio
de Ativos Imobiliarios de interesse do COMAER junto ao BNDES, situado na Av. Castelo Branco,
Vicente de Carvalho, Guaruja/SP.

I1 - DESCRICAO DA POLIGONAL

Inicia-se no vértice P-15, com coordenadas E 367078,303m e N 7353047,422m. Do vértice
P-15 segue-se até¢ o vértice P-17 (E 367082,331m; N 7353011,979m) com azimute de 173°30'59" e
distancia de 35,671m. Do vértice P-17 segue-se até o vértice P-18 (E 367084,147m; N 7352959,377m)
com azimute de 178°01'22" e distancia de 52,633m. Do vértice P-18 segue-se até o vértice P-23 (E
367084,338m; N 7352935,437m) com azimute de 179°32'34" ¢ distancia de 23,941m. Do vértice P-23
segue-se até o vértice P-25 (E 367085,261m; N 7352895,217m) com azimute de 178°41'07" e
distancia de 40,23 1m. Do vértice P-25 segue-se até o vértice P-26 (E 367086,052m; N 7352886,872m)
com azimute de 174°35'07" e distancia de 8,382m. Do vértice P-26 segue-se até o vértice P-28 (E
367089,469m; N 7352866,141m) com azimute de 170°38'25" e distancia de 21,01 1m. Do vértice P-28
segue-se até o vértice P-29 (E 367105,860m; N 7352789,387m) com azimute de 167°56'44" e
distancia de 78,485m. Do vértice P-29 segue-se até o vértice P-30 (E 367106,810m; N 7352788,349m)
com azimute de 137°32'04" e distancia de 1,407m. Do vértice P-30 segue-se até o vértice P-31 (E
367107,256m; N 7352788,103m) com azimute de 118°52'47" e distancia de 0,509m. Do vértice P-31
segue-se at¢ o vértice P-19A (E 367117,405m; N 7352789,989m) com azimute de 79°28722" e
distancia de 10,323m. Do vértice P-19A segue-se até o vértice P-19 (E 367116,244m; N
7352795,399m) com azimute de 347°53'16" e distancia de 5,533m. Do vértice P-19 segue-se até o
vértice P-20 (E 367147,262m; N 7352802,145m) com azimute de 77°43'48" ¢ distancia de 31,743m.
Do vértice P-20 segue-se até o vértice P-21 (E 367155,974m; N 7352762,149m) com azimute de
167°42'42" e distancia de 40,934m. Do vértice P-21 segue-se até o vértice P-32 (E 367113,899m; N
7352752,535m) com azimute de 257°07'45" e distancia de 43,159m. Do vértice P-32 segue-se até o
vértice P-34 (E 367122,412m; N 7352712,992m) com azimute de 167°51'02" e distancia de 40,449m.
Do vértice P-34 segue-se até o vértice P-36 (E 367125,803m; N 7352705,669m) com azimute de
155°09'11" e distancia de 8,070m. Do vértice P-36 segue-se até o vértice P-37 (E 367127,654m; N
7352702,475m) com azimute de 149°54'24" e distancia de 3,692m. Do vértice P-37 segue-se até o
vértice P-38 (E 367133,057m; N 7352694,318m) com azimute de 146°28'50" e distancia de 9,784m.
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Do vértice P-38 segue-se até o vértice P-39 (E 367135,199m; N 7352691,433m) com azimute de
143°24"27" e distancia de 3,593m. Do vértice P-39 segue-se até¢ o vértice P-42 (E 367222,412m; N
7352613,907m) com azimute de 131°38'05" e distancia de 116,689m. Do vértice P-42 segue-se até o
vértice P-43 (E 367223,772m; N 7352613,385m) com azimute de 110°59'53" e distancia de 1,457m.
Do vértice P-43 segue-se até o vértice P-45 (E 367251,665m; N 7352614,793m) com azimute de
87°06'37" e distancia de 27,929m. Do vértice P-45 segue-se até o vértice P-45A (E 367270,884m; N
7352626,221m) com azimute de 59°15'48" e distancia de 22,360m. Do vértice P-45A segue-se até o
vértice P-45B (E 367276,461m; N 7352616,594m) com azimute de 149°54'57" e distancia de
11,126m. Do vértice P-45B segue-se até o vértice P-46 (E 367256,231m; N 7352605,612m) com
azimute de 241°30'16" e distancia de 23,019m. Do vértice P-46 segue-se até o vértice P-47 (E
367250,623m; N 7352594,297m) com azimute de 206°21'51" e distancia de 12,628m. Do vértice P-47
segue-se até o vértice P-48 (E 367249,940m; N 7352592,175m) com azimute de 197°50'30" e
distancia de 2,229m. Do vértice P-48 segue-se até o vértice P-49 (E 367250,225m; N 7352590,061m)
com azimute de 172°19'19" e distancia de 2,133m. Do vértice P-49 segue-se até o vértice P-50 (E
367251,123m; N 7352588,703m) com azimute de 146°31'29" e distancia de 1,628m. Do vértice P-50
segue-se at¢ o vértice P-51B (E 367253,548m; N 7352586,739m) com azimute de 129°00'14" e
distancia de 3,12Im. Do vértice P-51B segue-se at¢ o vértice P-51 (E 367263,710m; N
7352580,285m) com azimute de 122°25'12" e distancia de 12,038m. Do vértice P-51 segue-se até o
vértice P-52 (E 367265,217m; N 7352579,133m) com azimute de 127°23'44" ¢ distancia de 1,897m.
Do vértice P-52 segue-se até o vértice P-53 (E 367276,429m; N 7352566,783m) com azimute de
137°45'54" e distancia de 16,680m. Do vértice P-53 segue-se até o vértice Q-01 (E 367280,931m; N
7352539,666m) com azimute de 170°34'25" e distancia de 27,488m. Do vértice Q-01 segue-se até o
vértice Q-02 (E 367274,895m; N 7352520,871m) com azimute de 197°48'16" e distancia de 19,740m.
Do vértice Q-02 segue-se até o vértice C-13 (E 367270,359m; N 7352522,752m) com azimute de
292°31'23" e distancia de 4,911m. Do vértice C-13 segue-se até o vértice V-74 (E 367239,901m; N
7352535,383m) com azimute de 292°31'26" e distancia de 32,973m. Do vértice V-74 segue-se até o
vértice C-14 (E 367183,278m; N 7352560,709m) com azimute de 294°05'52" e distancia de 62,029m.
Do vértice C-14 segue-se até¢ o vértice V-73 (E 367179,962m; N 7352562,192m) com azimute de
294°05'43" e distancia de 3,633m. Do vértice V-73 segue-se até o vértice V-72 (E 367186,304m; N
7352583,770m) com azimute de 16°22'43" e distancia de 22,491m. Do vértice V-72 segue-se até o
vértice V-71 (E 367125,362m; N 7352606,940m) com azimute de 290°49'00" e distancia de 65,198m.
Do vértice V-71 segue-se até o vértice V-70 (E 367107,752m; N 7352628,594m) com azimute de
320°52'50" e distancia de 27,911m. Do vértice V-70 segue-se até o vértice V-69 (E 367126,018m; N
7352667,742m) com azimute de 25°00'48" e distancia de 43,200m. Do vértice V-69 segue-se até o
vértice V-67 (E 367110,853m; N 7352735,383m) com azimute de 347°21'48" e distancia de 69,320m.
Do vértice V-67 segue-se até o vértice V-66 (E 367101,579m; N 7352778,764m) com azimute de
347°55'59" e distancia de 44,361m. Do vértice V-66 segue-se até o vértice V-65 (E 367099,548m; N
7352788,086m) com azimute de 347°42'32" e distancia de 9,541m. Do vértice V-65 segue-se até o
vértice V-64 (E 367086,715m; N 7352847,055m) com azimute de 347°43'21" e distancia de 60,349m.
Do vértice V-64 segue-se até o vértice V-63 (E 367085,839m; N 7352852,077m) com azimute de
350°06'19" e distancia de 5,098m. Do vértice V-63 segue-se até o vértice V-62 (E 367081,652m; N
7352874,381m) com azimute de 349°22'05" e distancia de 22,694m. Do vértice V-62 segue-se até o
vértice V-61 (E 367078,482m; N 7352908,660m) com azimute de 354°42'59" e distancia de 34,425m.
Do vértice V-61 segue-se até o vértice V-60 (E 367076,931m; N 7352987,745m) com azimute de
358°52'35" e distancia de 79,100m. Do vértice V-60 segue-se até o vértice P-16 (E 367069,321m; N
7353045,656m) com azimute de 352°30'49" e distancia de 58,409m. Finalmente, segue-se até o vértice
P-15 (inicio da descri¢ao do perimetro) com azimute de 78°52'36" e distancia de 9,154 m, fechando o
poligono descrito com uma area de 16334,277 m? e perimetro de 1416,508 m.
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III.L1 - Memorial elaborado com base nos dados obtidos na Planta topografica
SP.032-000/041/2018/67120, confeccionada pela Diretoria de Infraestrutura da Aerondutica

III.2 — As coordenadas Plano Retangulares UTM, sdo baseadas no Sistema de Referéncia
Brasileiro, DATUM-SIRGAS2000, 45° WGr., os azimutes ¢ distancias sdo mensurados tomando como

base o Norte de Quadricula.

III.3 - O presente memorial descritivo ¢ parte integrante da planta topografica n°
SP.032-000/041/2018/67120

Sao Paulo/SP, (data da assinatura digital).

Resp. Técnico: Flavio Jose Rodrigues da Silva — Cap Eng
CREA: RJ/D 2014125782
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